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 ASSEMBLEIA NACIONAL

––––––

Ordem do dia

A Assembleia Nacional aprovou a Ordem do Dia abaixo 
indicada para a Sessão Plenária do dia 24 de Abril e 
seguintes:

I. Debate Sobre Questões de Política Interna e 
Externa:

Debate sobre as Políticas de Emprego.

II. Interpelação sobre a resolução do Novo Banco.

III. Interpelação sobre a Democracia e a Transparência 
em Cabo Verde.

IV. Perguntas dos Deputados ao Governo.

V. Aprovação de Propostas e Projectos de Lei:

1. Proposta de Lei que defi ne o regine de incompatibilidades 
no exercício de funções por titulares de cargos 
políticos, administradores, gestores, directores 
e demais chefi as e equiparados, qualquer que 
seja a forma de designação, dos serviços e 
organismos nela abrangidos.

2. Projecto de Lei que estabelece a via exclusiva do 
concurso para o provimento ou recrutamento 
dos cargos dirigentes na função pública e dos 
gestores públicos.

VI. Aprovação de Propostas e Projectos de Resolução:

1. Proposta de Resolução que aprova, para ratifi cação 
o Acordo de Paris sobre as Mudanças Climáticas.

2. Projecto de Resolução que aprova os Termos de 
Referência da Comissão Eventual de Reforma 
do Parlamento.

VII. Fixação da acta da Sessão Solene de Boas 
Vindas a Sua Excelência o Presidente da República 
de Portugal.

Gabinete do Presidente da Assembleia Nacional, 24 
de Abril de 2017. – O Presidente, Jorge Pedro Maurício 

dos Santos

––––––

Lei n.º 9/IX/2017

de 12 de maio

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional decreta, 
nos termos da alínea b) do artigo 175º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1. O presente diploma institui o regime especial de reforma 
antecipada dos funcionários dos Serviços Municipais de 
Água e Saneamento operando na ilha de Santiago.

2. Constitui ainda objeto do presente diploma a regulação 
da atribuição de uma pensão social básica ao pessoal sem 
vínculo defi nido ou com vínculo irregular aos serviços 
municipais de água e saneamento.

3. O pessoal a que se referem os números antecedentes 
consta da relação anexa à presente lei da qual faz parte 
integrante.

Artigo 2.º

Funcionários abrangidos  

1. É reconhecido o direito à aposentação antecipada aos 
funcionários municipais afetos aos Serviços Municipais de 
Água e Saneamento em regime de nomeação ou de contrato 
de trabalho para o exercício de funções públicas, que, à 
data de 31 de Dezembro de 2016, tenham 55 (cinquenta 
e cinco) anos de idade ou, em alternativa, 24 (vinte e 
quatro) anos de serviço relevantes para efeito de reforma. 

2. Tratando-se de funcionários com idade igual ou 
superior a 55 (cinquenta e cinco) anos, a aposentação 
antecipada é concedida, independentemente do tempo 
de serviço relevante para o efeito e da declaração de 
incapacidade absoluta e permanente para o exercício 
de funções públicas pela Comissão de Verificação de 
Incapacidades.

3. No caso de funcionários com 24 (vinte e quatro) anos 
ou mais de tempo de serviço relevante para o efeito, a 
aposentação antecipada é concedida independentemente 
da idade ou da declaração de incapacidade absoluta e 
permanente para o exercício de funções públicas pela 
Comissão de Verifi cação de Incapacidades.

Artigo 3.º

Bonifi cação do tempo de serviço

Os funcionários com direito à aposentação antecipada 
nos termos do artigo 2.º do presente diploma benefi ciam 
de uma bonifi cação de 40% (quarenta por cento) sobre o 
respectivo tempo de serviço, até ao limite de 34 (trinta 
e quatro) anos.

Artigo 4.º

Cálculo da pensão 

1. A pensão de aposentação antecipada é calculada 
proporcionalmente ao tempo de serviço prestado pelo 
funcionário benefi ciário, nos termos da lei geral.

2. O cálculo da pensão antecipada dos funcionários 
abrangidos pelos dois regimes de protecção social obrigatória 
obedece ainda ao regime jurídico da pensão unifi cada.

Artigo 5.º

Processo de aposentação antecipada

1. Para efeitos de aposentação antecipada referida 
no artigo 2º os Presidentes das Câmaras Municipais 
de Santiago enviam ao Centro Nacional de Pensões no 
prazo máximo de 30 dias, a partir de entrada em vigor 
da presente lei, a respectiva lista dos trabalhadores 
constantes da relação anexa.
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2. O incumprimento do disposto no número anterior pelas 
Câmaras Municipais implica a continuação do pagamento 
dos salários mensais aos respetivos trabalhadores.

Artigo 6.º

Pessoal sem direito a pensão pelo regime contributivo 

 É assegurada uma pensão social pelo sistema de 
proteção social de regime não contributivo, na modalidade 
de pensão social básica, ao pessoal afeto aos serviços 
municipais de água e saneamento sem vínculo defi nido 
ou com vínculo irregular por incumprimento das regras e 
formalidades relativas à constituição da relação jurídica 
de emprego público, que, à data de 31 de dezembro de 
2016, tenha idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
com dispensa de quaisquer outras formalidades. 

Artigo 7.º

Inserção na base de dados

Os despachos de reforma antecipada dos funcionários 
municipais abrangidos pelo presente diploma são inseridos 
ofi ciosamente pela Direção Geral de Administração Pública 
na base de dados dos recursos humanos da Administração 
Pública, aquando do seu envio para publicação no Boletim 

Ofi cial. 

Artigo 8.º

Descontos da taxa social única em atraso

A taxa social única eventualmente em dívida pelo 
benefi ciário da aposentação antecipada é descontada da 
respetiva pensão de aposentação, nos termos da lei geral. 

Artigo 9.º

Legislação subsidiária

Em tudo o que não estiver especifi camente regulado no 
presente diploma, aplica-se, conforme couber, a legislação 
sobre a aposentação dos funcionários públicos municipais, 
designadamente, o Estatuto da Aposentação e da Pensão 
de Sobrevivência, aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 
de dezembro, e as disposições legais relativas ao regime 
da proteção social do sistema não contributivo, aprovado 
pela Lei n.º 38/VIII/2013, de 7 de agosto.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

Aprovado em 29 de Março de 2017.

O Presidente da Assembleia Nacional, Jorge Pedro 

Maurício dos Santos

Promulgada em 26 de Abril de 2017

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE CARLOS DE 
ALMEIDA FONSECA

Assinada em 28 de Abril de 2017

O Presidente da Assembleia Nacional, Jorge Pedro 

Maurício dos Santos

Resolução nº 35/IX/2017

de 12 de maio

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea g) 
do artigo 180º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1.º

Aprovação

É aprovado, para ratifi cação, o Acordo de Paris sobre 
mudanças climáticas, adotado a 12 de dezembro de 2015, 
em Paris, França, cujo texto em versão autêntica em inglês 
e a respetiva tradução em português constam do anexo 
à presente Resolução, da qual fazem parte integrante. 

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e o Acordo referido no artigo anterior 
produz efeitos em conformidade com o que nele se estipula.

Aprovada em 27 de Abril de 2017.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Jorge Pedro 

Maurício dos Santos

PARIS AGREEMENT

The Parties to this Agreement,

Being Parties to the United Nations Framework 
Convention on Climate Change, hereinafter referred to 
as “the Convention”,

Pursuant to the Durban Platform for Enhanced Action 
established by decision 1/CP.17 of the Conference of the 
Parties to the Convention at its seventeenth session,

In pursuit of the objective of the Convention, and being 
guided by its principles, including the principle of equity 
and common but differentiated responsibilities and 
respective capabilities, in the light of different national 
circumstances,

Recognizing the need for an effective and progressive 
response to the urgent threat of climate change on the 
basis of the best available scientifi c knowledge,

Also recognizing the specifi c needs and special circumstances 
of developing country Parties, especially those that are 
particularly vulnerable to the adverse effects of climate 
change, as provided for in the Convention,

Taking full account of the specifi c needs and special 
situations of the least developed countries with regard 
to funding and transfer of technology,

Recognizing that Parties may be affected not only by 
climate change, but also by the impacts of the measures 
taken in response to it,

Emphasizing the intrinsic relationship that climate 
change actions, responses and impacts have with equitable 
access to sustainable development and eradication of 
poverty.
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Recognizing the fundamental priority of safeguarding 
food security and ending hunger, and the particular 
vulnerabilities of food production systems to the adverse 
impacts of climate change.

Taking into account the imperatives of a just transition of 
the workforce and the creation of decent work and quality 
jobs in accordance with nationally defi ned development 
priorities,

Acknowledging that climate change is a common concern 
of humankind, Parties should, when taking action to 
address climate change, respect, promote and consider 
their respective obligations on human rights, the right to 
health, the rights of indigenous peoples, local communities, 
migrants, children, persons with disabilities and people 
in vulnerable situations and the right to development, 
as well as gender equality, empowerment of women and 
intergenerational equity,

Recognizing the importance of the conservation and 
enhancement, as appropriate, of sinks and reservoirs 
of the greenhouse gases referred to in the Convention,

Noting the importance of ensuring the integrity of 
all ecosystems, including oceans, and the protection 
of biodiversity, recognized by some cultures as Mother 
Earth, and noting the importance for some of the concept 
of “climate justice”, when taking action to address climate 
change,

Affirming the importance of education, training, 
public awareness, public participation, public access to 
information and cooperation at all levels on the matters 
addressed in this Agreement,

Recognizing the importance of the engagements of all 
levels of government and various actors, in accordance with 
respective national legislations of Parties, in addressing 
climate change,

Also recognizing that sustainable lifestyles and sustainable 
patterns of consumption and production, with developed 
country Parties taking the lead, play an important role 
in addressing climate change.

Have agreed as follows:

Article 1

For the purpose of this Agreement, the definitions 
contained in Article 1 of the Convention shall apply. In 
addition:

 (a) “Convention” means the United Nations Framework 
Convention on Climate Change, adopted in 
New York on 9 May 1992;

(b) “Conference of the Parties” means the Conference 
of the Parties to the Convention;

(c) “Party” means a Party to this Agreement.

Article 2

1. This Ag reement, in enhancing the implementation of 
the Convention, including its objective, aims to strengthen 

the global response to the threat of climate change, in 
the context of sustainable development and efforts to 
eradicate poverty, including by:

(a) Holding the increase in the global average 
temperature to well below 2°C above pre-
industrial leveis and pursuing efforts to limit 
the temperature increase to 1.5°C above pre-
industrial leveis, recognizing that this would 
signifícantly reduce the risks and impacts of 
climate change;

(b) Increasing the ability to adapt to the adverse 
impacts of climate change and foster climate 
resilience and low greenhouse gas emissions 
development, in a manner that does not threaten 
food production; and

(c) Making fi nance fl ows consistent with a pathway 
towards low greenhouse gas emissions and 
climate-resilient development.

2. This Agreement will be implemented to reflect 
equity and the principle of common but differentiated 
responsibilities and respective capabilities, in the light 
of different national circumstances.

Article 3

As nationally determined contributions to the global 
response to climate change, all Parties are to undertake 
and communicate ambitious efforts as defi ned in Articles 
4, 7, 9, 10, 11 and 13 with the view to achieving the 
purpose of this Agreement as set out in Article 2. The 
efforts of all Parties will represent a progression over 
time, while recognizing the need to support developing 
cou ntry Parties for the effective implementation of this 
Agreement.

Article 4

1. In order to achieve the long-term temperature goal 
set out in Article 2, Parties aim to reach global peaking of 
greenhouse gas emissions as soon as possible, recognizing 
that peaking will take longer for developing country 
Parties, and to undertake rapid reductions thereafter in 
accordance with best available Science, so as to achieve a 
balance between anthropogenic emissions by sources and 
removais by sinks of greenhouse gases in the second half 
of this century, on the basis of equity, and in the context of 
sustainable development and efforts to eradicate poverty.

2. Each Party shall prepare, communicate and maintain 
successive nationally determined contributions that it 
intends to achieve. Parties shall pursue domestic mitigation 
measures, with the aim of achieving the objectives of 
such contributions.

3. Each Party’s successive nationally determined 
contribution will represent a progression beyond the 
Party’s then current nationally determined contribution 
and refl ect its highest possible ambition, refl ecting its 
common but differentiated responsibilities and respective 
capabilities, in the light of different national circumstances.

4. Developed country Parties should continue taking 
the lead by undertaking economy-wide absolute emission 
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reduction targets. Developing country Parties should 
continue enhancing their mitigation efforts, and are 
encouraged to move over time towards economy-wide 
emission reduction or limitation targets in the light of 
different national circumstances.

5. Support shall be provided to developing country 
Parties for the implementation of this Article, in accordance 
with Articles 9, 10 and 11, recognizing that enhanced 
support for developing country Parties will allow for 
higher ambition in their actions.

6. The least developed countries and small island 
developing States may prepare and communicate strategies, 
plans and actions for low greenhouse gas emissions 
development refl ecting their special circumstances.

7. Mitigation co-benefits resulting from Parties’ 
adaptation actions and/or economic diversifi cation plans 
can contribute to mitigation outcomes under this Article.

8. In communicating their nationally determined 
contributions, all Parties shall provide the information 
necessary for clarity, transparency and understanding 
in accordance with decision 1/CP.21 and any relevant 
decisions of the Conference of the Parties serving as the 
meeting of the Parties to this Agreement.

9. Each Party shall communicate a nationally determined 
contribution every fi ve years in accordance with decision 
1/CP.21 and any relevant decisions of the Conference of 
the Parties serving as the meeting of the Parties to this 
Agreement and be informed by the outcomes of the global 
stocktake referred to in Article 14.

10. The Conference of the Parties serving as the meeting 
of the Parties to this Agreement shall consider common 
time frames for nationally determined contributions at 
its fi rst session.

11. A Party may at any time adjust its existing nationally 
determined contribution with a view to enhancing its 
level of ambition, in accordance with guidance adopted 
by the Conference of the Parties serving as the meeting 
of the Parties to this Agreement.

12. Nationally determined contributions communicated 
by Parties shall be recorded in a public registry maintained 
by the secretariat.

13. Parties shall account for their nationally determined 
contributions. In accounting for anthropogenic emissions 
and removals corresponding to their nationally determined 
contributions, Parties shall promote environmental integrity, 
transparency, accuracy, completeness, comparability and 
consistency, and ensure the avoidance of double counting, 
in accordance with guidance adopted by the Conference 
of the Parties serving as the meeting of the Parties to 
this Agreement.

14. In the context of their nationally determined 
contributions, when recognizing and implementing 
mitigation actions with respect to anthropogenic emissions 
and removals, Parties should take into account, as 
appropriate, existing methods and guidance under the 
Convention, in the light of the provisions of paragraph 
13 of this Article.

15. Parties shall take into consideration in the 
implementation of this Agreement the concerns of Parties 
with economies most affected by the impacts of response 
measures, particularly developing country Parties.

16. Parties, including regional economic integration 
organizations and their member States, that have reached 
an agreement to act jointly under paragraph 2 of this Article 
shall notify the secretariat of the terms of that agreement, 
including the emission levei allocated to each Party within 
the relevant time period, when they communicate their 
nationally determined contributions. The secretariat 
shall in turn inform the Parties and signatories to the 
Convention of the terms of that agreement.

17. Each party to such an agreement shall be responsible 
for its emission level as set out in the agreement referred 
to in paragraph 16 of this Article in accordance with 
paragraphs 13 and 14 of this Article and Articles 13 and 15.

18. If Parties acting jointly do so in the framework 
of, and together with, a regional economic integration 
organization which is itself a Party to this Agreement, 
each member State of that regional economic integration 
organization individually, and together with the regional 
economic integration organization, shall be responsible for 
its emission level as set out in the agreement communicated 
under paragraph 16 of this Article in accordance with 
paragraphs 13 and 14 of this Article and Articles 13 and 15.

19. All Parties should strive to formulate and communicate 
long-term low greenhouse gas emission development 
strategies, mindful of Article 2 taking into account their 
common but differentiated responsibilities and respective 
capabilities, in the light of different national circumstances.

Article 5

1. Parties should take action to conserve and enhance, 
as appropriate, sinks and reservoirs of greenhouse 
gases as referred to in Article 4, paragraph 1 (d), of the 
Convention, including forests.

2. Parties are encouraged to take action to implement 
and support, including through results-based payments, 
the existing framework as set out in related guidance and 
decisions already agreed under the Convention for: policy 
approaches and positive incentives for activities relating 
to reducing emissions from deforestation and forest 
degradation, and the role of conservation, sustainable 
management of forests and enhancement of forest carbon 
stocks in developing countries; and alternative policy 
approaches, such as joint mitigation and adaptation 
approaches for the integral and sustainable management of 
forests, while reaffi rming the importance of incentivizing, 
as appropriate, non-carbon benefi ts associated with such 
approaches.

Article 6

1. Parties recognize that some Parties choose to pursue 
voluntary cooperation in the implementation of their 
nationally determined contributions to allow for higher 
ambition in their mitigation and adaptation actions and 
to promote sustainable development and environmental 
integrity.
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2. Parties shall, where engaging on a voluntary 
basis in cooperative approaches that involve the use of 
internationally transferred mitigation outcomes towards 
nationally determined contributions, promote sustainable 
development and ensure environmental integrity and 
transparency, including in governance, and shall apply 
robust accounting to ensure, inter alia, the avoidance of 
double counting, consistent with guidance adopted by 
the Conference of the Parties serving as the meeting of 
the Parties to this Agreement.

3. The use of internationally transferred mitigation 
outcomes to achieve nationally determined contributions 
under this Agreement shall be voluntary and authorized 
by participating Parties.

4. A mechanism to contribute to the mitigation of 
greenhouse gas emissions and support sustainable 
development is hereby established under the authority 
and guidance of the Conference of the Parties serving 
as the meeting of the Parties to this Agreement for use 
by Parties on a voluntary basis. It shall be supervised 
by a body designated by the Conference of the Parties 
serving as the meeting of the Parties to this Agreement, 
and shall aim:

(a) To promote the mitigation of greenhouse gas 
emissions while fostering sustainable development;

(b) To incentivize and facilitate participation in the 
mitigation of greenhouse gas emissions by public 
and private entities authorized by a Party;

(c) To contribute to the reduction of emission leveis in 
the host Party, which will benefi t from mitigation 
activities resulting in emission reductions that 
can also be used by another Party to fulfi l its 
nationally determined contribution; and

(d) To deliver an overall mitigation in global emissions.

5. Emission reductions resulting from the mechanism 
referred to in paragraph 4 of this Article shall not be 
used to demonstrate achievement of the host Party’s 
nationally determined contribution if used by another 
Party to demonstrate achievement of its nationally 
determined contribution.

6. The Conference of the Parties serving as the meeting 
of the Parties to this Agreement shall ensure that a share 
of the proceeds from activities under the mechanism 
referred to in paragraph 4 of this Article is used to cover 
administrative expenses as well as to assist developing 
country Parties that are particularly vulnerable to the 
adverse effects of climate change to meet the costs of 
adaptation.

7. The Conference of the Parties serving as the meeting 
of the Parties to this Agreement shall adopt rules, 
modalities and procedures for the mechanism referred 
to in paragraph 4 of this Article at its fírst session.

8. Parties recognize the importance of integrated, 
holistic and balanced non-market approaches being 
available to Parties to assist in the implementation of 
their nationally determined contributions, in the context 

of sustainable development and poverty eradication, in 
a coordinated and effective manner, including through, 
inter alia, mitigation, adaptation, fínance, technology 
transfer and capacity- building, as appropriate. These 
approaches shall aim to:

(a) Promote mitigation and adaptation ambition;

(b) Enhance public and private sector participation 
in the implementation of nationally determined 
contributions; and

(c) Enable opportunities for coordination across 
instruments and relevant institutional 
arrangements.

9. A framework for non-market approaches to sustainable 
development is hereby defi ned to promote the non-market 
approaches referred to in paragraph 8 of this Article.

Article 7

1. Parties hereby establish the global goal on adaptation 
of enhancing adaptive capacity, strengthening resilience 
and reducing vulnerability to climate change, with a view 
to contributing to sustainable development and ensuring 
an adequate adaptation response in the context of the 
temperature goal referred to in Article 2.

2. Parties recognize that adaptation is a global 
challenge faced by all with local, subnational, national, 
regional and International dimensions, and that it is a 
key component of and makes a contribution to the long-
term global response to climate change to protect people, 
livelihoods and ecosystems, taking into account the urgent 
and immediate needs of those developing country Parties 
that are particularly vulnerable to the adverse effects of 
climate change.

3. The adaptation efforts of developing country Parties 
shall be recognized, in accordance with the modalities to 
be adopted by the Conference of the Parties serving as 
the meeting of the Parties to this Agreement at its fi rst 
session.

4. Parties recognize that the current need for adaptation 
is signifi cant and that greater leveis of mitigation can reduce 
the need for additional adaptation efforts, and that greater 
adaptation needs can involve greater adaptation costs.

5. Parties acknowledge that adaptation action should 
follow a country-driven, gender-responsive, participatory 
and fully transparent approach, taking into consideration 
vulnerable groups, communities and ecosystems, and 
should be based on and guided by the best available 
Science and, as appropriate, traditional knowledge, 
knowledge of indigenous peoples and local knowledge 
Systems, with a view to integrating adaptation into 
relevant socioeconomic and environmental policies and 
actions, where appropriate.

6. Parties recognize the importance of support for and 
international cooperation on adaptation efforts and the 
importance of taking into account the needs of developing 
country Parties, especially those that are particularly 
vulnerable to the adverse effects of climate change.
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7. Parties should strengthen their cooperation on 
enhancing action on adaptation, taking into account the 
Cancun Adaptation Framework, including with regar d to:

(a) Sharing information, good practices, experiences 
and lessons Icarncd, including, as appropriate, 
as these relate to Science, planning, policies 
and implementation in relation to adaptation 
actions;

(b) Strengthening institutional arrangements, including 
those under the Convention that serve this 
Agreement, to support the synthesis of relevant 
information and knowledge, and the provision 
of technical support and guidance to Parties;

(c) Strengthening scientifi c knowledge on climate, 
including research, systematic observation of 
the climate system and early warning systems, 
in a manner that informs climate Services and 
supports decision-making;

(d) Assisting developing country Parties in identifying 
effective adaptation practices, adaptation needs, 
priorities, support provided and received for 
adaptation actions and efforts, and challenges and 
gaps, in a manner consistent with encouraging 
good practices; and

(e) Improving the effectiveness and durability of 
adaptation actions.

8. United Nations specialized organizations and 
agencies are encouraged to support the efforts of Parties 
to implement the actions referred to in paragraph 7 of this 
Article, taking into account the provisions of paragraph 
5 of this Article.

9. Each Party shall, as appropriate, engage in adaptation 
planning processes and the implementation of actions, 
including the development or enhancement of relevant 
plans, policies and/or contributions, which may include:

(a) The implementation of adaptation actions, 
undertakings and/or efforts;

(b) The process to formulate and implement national 
adaptation plans;

(c) The assessment of climate change impacts and 
vulnerability, with a view to formulating 
nationally determined prioritized actions, 
taking into account vulnerable people, places 
and ecosystems;

(d) Monitoring and evaluating and leaming from 
adaptation plans, policies, programmes and 
actions; and

(e) Building the resilience of socioeconomic and 
ecological systems, including through economic 
diversifi cation and sustainable management of 
natural resources.

10. Each Party should, as appropriate, submit and 
update periodically an adaptation communication, which 

may include its priorities, implementation and support 
needs, plans and actions, without creating any additional 
burden for developing country Parties.

11. The adaptation communication referred to in paragraph 
10 of this Article shall be, as appropriate, submitted and 
updated periodically, as a component of or in conjunction 
with other Communications or documents, including 
a national adaptation plan, a nationally determined 
contribution as referred to in Article 4, paragraph 2, and/
or a national communication.

12. The adaptation Communications referred to in 
paragraph 10 of this Article shall be recorded in a public 
registry maintained by the secretariat.

13. Continuous and enhanced International support 
shall be provided to developing country Parties for the 
implementation of paragraphs 7, 9, 10 and 11 of this 
Article, in accordance with the provisions of Articles 9, 
10 and 11.

14. The global stocktake referred to in Article 14 shall, 
inter alia:

(a) Recognize adaptation efforts of developing country 
Parties;

(b) Enhance the implementation of adaptation 
action taking into account the adaptation 
communication referred to in paragraph 10 
of this Article;

(c) Review the adequacy and effectiveness of adaptation 
and support provided for adaptation; and

(d) Review the overall progress made in achieving 
the global goal on adaptation referred to in 
paragraph 1 of this Article.

Article 8

1. Parties recognize the importance of averting, 
minimizing and addressing loss and damage associated 
with the adverse effects of climate change, including 
extreme weather events and slow onset events, and the 
role of sustainable development in reducing the risk of 
loss and damage.

2. The Warsaw International Mechanism for Loss and 
Damage associated with Climate Change Impacts shall be 
subject to the authority and guidance of the Conference of 
the Parties serving as the meeting of the Parties to this 
Agreement and may be enhanced and strengthened, as 
determined by the Conference of the Parties serving as 
the meeting of the Parties to this Agreement.

3. Parties should enhance understanding, action and 
support, including through the Warsaw International 
Mechanism, as appropriate, on a cooperative and facilitative 
basis with respect to loss and damage associated with 
the adverse effects of climate change.

4. Accordingly, areas of cooperation and facilitation to 
enhance understanding, action and support may include:

(a) Early warning systems;
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(b) Emergency preparedness;

(c) Slow onset events;

(d) Events that may involve irreversible and permanent 
loss and damage;

(e) Comprehensive risk assessment and management;

(f) Risk insurance facilities, climate risk pooling and 
other insurance Solutions;

(g) Non-economic losses; and

(h) Resilience of communities, livelihoods and 
ecosystems.

5. The Warsaw International Mechanism shall 
collaborate with existing bodies and expert groups under 
the Agreement, as well as relevant organizations and 
expert bodies outside the Agreement.

Article 9

1. Developed country Parties shall provide fi nancial 
resources to assist developing country Parties with respect 
to both mitigation and adaptation in continuation of their 
existing obligations under the Convention.

2. Other Parties are encouraged to provide or continue 
to provide such support voluntarily.

3. As part of a global effort, developed country Parties 
should continue to take the lead in mobilizing climate 
fi nance from a wide variety of sources, instruments and 
channels, noting the significant role of public funds, 
through a variety of actions, including supporting country-
driven strategies, and taking into account the needs and 
priorities of developing country Parties. Such mobilization 
of climate fi nance should represent a progression beyond 
previous efforts.

4. The provision of scaled-up financial resources 
should aim to achieve a balance between adaptation and 
mitigation, taking into account country-driven strategies, 
and the priorities and needs of developing country Parties, 
especially those that are particularly vulnerable to the 
adverse effects of climate change and have signifi cant 
capacity constraints, such as the least developed countries 
and small island developing States, considering the need 
for public and grant-based resources for adaptation.

5. Developed country Parties shall bietmially 
communicate indicative quantitative and qualitative 
Information related to paragraphs 1 and 3 of this Article, 
as applicable, including, as available, projected leveis of 
public fi nancial resources to be provided to developing 
country Parties. Other Parties providing resources are 
encouraged to communicate biennially such information 
on a voluntary basis.

6. The global stocktake referred to in Article 14 shall 
take into account the relevant information provided by 
developed country Parties and/or Agreement bodies on 
efforts related to climate fi nance.

7. Developed country Parties shall provide transparent 
and consistent information on support for developing 

country Parties provided and mobilized through public 
interventions biennially in accordance with the modalities, 
procedures and guidelines to be adopted by the Conference 
of the Parties serving as the meeting of the Parties to this 
Agreement, at its fírst session, as stipulated in Article 
13, paragraph 13. Other Parties are encouraged to do so.

8. The Financial Mechanism of the Convention, 
including its operating entities, shall serve as the fi nancial 
mechanism of this Agreement.

9. The institutions serving this Agreement, including 
the operating entities of the Financial Mechanism of 
the Convention, shall aim to ensure effi cient access to 
fi nancial resources through simplifi ed approval procedures 
and enhanced readiness support for developing country 
Parties, in particular for the least developed countries 
and small island developing States, in the context of their 
national climate strategies and plans.

Article 10

1. Parties share a long-term vision on the importance 
of fully realizing technology development and transfer 
in order to improve resilience to climate change and to 
reduce greenhouse gas emissions.

2. Parties, noting the importance of technology for the 
implementation of mitigation and adaptation actions 
under this Agreement and recognizing existing technology 
deployment and dissemination efforts, shall strengthen 
cooperative action on technology development and transfer.

3. The Technology Mechanism established under the 
Convention shall serve this Agreement.

4. A technology framework is hereby established to 
provide overarching guidance to the work of the Technology 
Mechanism in promoting and facilitating enhanced action 
on technology development and transfer in order to support 
the implementation of this Agreement, in pursuit of the 
long-term vision referred to in paragraph 1 of this Article.

5. Accelerating, encouraging and enabling innovation 
is critical for an effective, long-term global response to 
climate change and promoting economic growth and 
sustainable development. Such effort shall be, as appropriate, 
supported, including by the Technology Mechanism and, 
through fi nancial means, by the Financial Mechanism of 
the Convention, for collaborative approaches to research 
and development, and facilitating access to technology, 
in particular for early stages of the technology cycle, to 
developing country Parties.

6. Support, including fi nancial support, shall be provided 
to developing country Parties for the implementation 
of this Article, including for strengthening cooperative 
action on technology development and transfer at different 
stages of the technology cycle, with a view to achieving a 
balance between support for mitigation and adaptation. 
The global stocktake referred to in Article 14 shall take 
into account available Information on efforts related 
to support on technology development and transfer for 
developing country Parties.
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Article 11

1. Capacity-building under this Agreement should 
enhance the capacity and ability of developing country 
Parties, in particular countries with the least capacity, 
such as the least developed countries, and those that are 
particularly vulnerable to the adverse effects of climate 
change, such as small island developing States, to take 
effective climate change action, including, inter alia, to 
implement adaptation and mitigation actions, and should 
facilitate technology development, dissemination and 
deployment, access to climate fi nance, relevant aspects 
of education, training and public awareness, and the 
transparent, timely and accurate communication of 
information.

2. Capacity-building should be country-driven, based 
on and responsive to national needs, and foster country 
ownership of Parties, in particular, for developing 
country Parties, including at the national, subnational 
and local levels. Capacity-building should be guided by 
lessons learned, including those from capacity-building 
activities under the Convention, and should be an effective, 
iterative process that is participatory, cross-cutting and 
gender-responsive.

3. All Parties should cooperate to enhance the capacity of 
developing country Parties to implement this Agreement. 
Developed country Parties should enhance support for 
capacity-building actions in developing country Parties.

4. All Parties enhancing the capacity of developing 
country Parti cs to implement this Agrccment, including 
through regional, bilateral and multi lateral approaches, 
shall regularly communicate on these actions or measures 
on capacity- building. Developing country Parties should 
regularly communicate progress made on implementing 
capacity-building plans, policies, actions or measures to 
implement this Agreement.

5. Capacity-building activities shall be enhanced 
through appropriate institutional arrangements to 
support the implementation of this Agreement, including 
the appropriate institutional arrangements established 
under the Convention that serve this Agreement. The 
Conference of the Parties serving as the meeting of 
the Parties to this Agreement shall, at its fírst session, 
consider and adopt a decision on the initial institutional 
arrangements for capacity-building.

Article 12

Parties shall cooperate in taking measures, as appropriate, 
to enhance climate change education, training, public 
awareness, public participation and public access to 
information, recognizing the importance of these steps 
with respect to enhancing actions under this Agreement.

Article 13

1. In order to build mutual trust and confi dence and to 
promote effective implementation, an enhanced transparency 
framework for action and support, with built-in fl exibility 
which takes into account Parties’ different capacities and 
builds upon collective experience is hereby established.

2. The transparency framework shall provide fl exibility 
in the implementation of the provisions of this Article 
to those developing country Parties that need it in the 
light of their capacities. The modalities, procedures and 
guidelines referred to in paragraph 13 of this Article shall 
refl ect such fl exibility.

3. The transparency framework shall build on and 
enhance the transparency arrangements under the 
Convention, recognizing the special circumstances of the 
least developed countries and small island developing 
States, and be implemented in a facilitative, non-intrusive, 
non-punitive manner, respectful of national sovereignty, 
and avoid placing undue burden on Parties.

4. The transparency arrangemcnts under the Convention, 
including national Communications, biennial reports 
and biennial update reports, intemational assessment 
and review and intemational consultation and analysis, 
shall form part of the experience drawn upon for the 
development of the modalities, procedures and guidelines 
under paragraph 13 of this Article.

5. The purpose of the framework for transparency of 
action is to provide a clear understanding of climate change 
action in the light of the objective of the Convention as 
set out in its Article 2, including clarity and tracking of 
progress towards achieving Parties’ individual nationally 
determined contributions under Article 4, and Parties’ 
adaptation actions under Article 7, including good practices, 
priorities, needs and gaps, to inform the global stocktake 
under Article 14.

6. The purpose of the framework for transparency of 
support is to provide clarity on support provided and 
received by relevant individual Parties in the context of 
climate change actions under Articles 4, 7, 9, 10 and 11, 
and, to the extent possible, to provide a full overview of 
aggregate fi nancial support provided, to inform the global 
stocktake under Article 14.

7. Each Party shall regularly provide the following 
information:

(a) A national inventory report of anthropogenic 
emissions by sources and removais by sinks of 
greenhouse gases, prepared using good practice 
methodologies accepted by the Intergovemmental 
Panei on Climate Change and agreed upon by 
the Conference of the Parties serving as the 
meeting of the Parties to this Agreement; and

(b) Information necessary to track progress made 
in implementing and achieving its nationally 
determined contribution under Article 4.

8. Each Party should also provide information related 
to climate change impacts and adaptation under Article 
1, as appropriate.

9. Developed country Parties shall, and other Parties 
that provide support should, provide information on 
financial, technology transfer and capacity-building 
support provided to developing country Parties under 
Articles 9, 10 and 11.
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10. Developing country Parti es should provide Information 
on fi nancial, technology transfer and capacity-building 
support needed and received under Articles 9, 10 and 11.

11. Information submitted by each Party under paragraphs 
7 and 9 of this Article shall undergo a technical expert review, 
in accordance with decision 1/CP. 21. For those developing 
country Parties that need it in the light of their capacities, 
the review process shall include assistance in identifying 
capacity-building needs. In addition, each Party shall 
participate in a facilitative, multilateral consideration 
of progress with respect to efforts under Article 9, and 
its respective implementation and achievement of its 
nationally determined contribution.

12. The technical expert review under this paragraph shall 
consist of a consideration of the Party’s support provided, 
as relevant, and its implementation and achievement of 
its nationally determined contribution. The review shall 
also identify areas of improvement for the Party, and 
include a review of the consistency of the information 
with the modalities, procedures and guidelines referred 
to in paragraph 13 of this Article, taking into account 
the fl exibility accorded to the Party under paragraph 2 
of this Article. The review shall pay particular attention 
to the respective national capabilities and circumstances 
of developing country Parties.

13. The Conference of the Parties serving as the meeting 
of the Parties to this Agreement shall, at its fi rst session, 
building on experience from the arrangements related to 
transparency under the Convention, and elaborating on 
the provisions in this Article, adopt common modalities, 
procedures and guidelines, as appropriate, for the 
transparency of action and support.

14. Support shall be provided to developing countries 
for the implementation of this Article.

15. Support shall also be provided for the building 
of transparency-related capacity of developing country 
Parties on a continuous basis.

Article 14

1. The Conference of the Parties serving as the meeting 
of the Parties to this Agreement shall periodically take 
stock of the implementation of this Agreement to assess 
the collective progress towards achieving the purpose of 
this Agreement and its long-term goals (referred to as the 
“global stocktake”). It shall do so in a comprehensive and 
facilitative manner, considering mitigation, adaptation 
and the means of implementation and support, and in 
the light of equity and the best available Science.

2. The Conference of the Parties serving as the meeting 
of the Parties to this Agreement shall undertake its fi rst 
global stocktake in 2023 and every fi ve years thereafter 
unless otherwise decided by the Conference of the Parties 
serving as the meeting of the Parties to this Agreement.

3. The outcome of the global stocktake shall inform Parties 
in updating and enhancing, in a nationally determined 
manner, their actions and support in accordance with 
the relevant provisions of this Agreement, as well as in 
enhancing international cooperation for climate action.

Article 15

1. A mechanism to facilitate implementation of and 
promote compliance with the provisions of this Agreement 
is hereby established.

2. The mechanism referred to in paragraph 1 of this 
Article shall consist of a committee that shall be expert-
based and facilitative in nature and function in a manner 
that is transparent, non-adversarial and non-punitive. The 
committee shall pay particular attention to the respective 
national capabilities and circumstances of Parties.

3. The committee shall operate under the modalities 
and procedures adopted by the Conference of the Parties 
serving as the meeting of the Parties to this Agreement 
at its fi rst session and report annually to the Conference 
of the Parties serving as the meeting of the Parties to 
this Agreement.

Article 16

1. The Conference of the Parties, the supreme body of 
the Convention, shall serve as the meeting of the Parties 
to this Agreement.

2. Parties to the Convention that are not Parties to this 
Agreement may participate as observers in the proceedings 
of any session of the Conference of the Parties serving 
as the meeting of the Parties to this Agreement. When 
the Conference of the Parties serves as the meeting 
of the Parties to this Agreement, decisions under this 
Agreement shall be taken only by those that are Parties 
to this Agreement.

3. When the Conference of the Parties serves as the 
meeting of the Parties to this Agreement, any member of 
the Bureau of the Conference of the Parties representing 
a Party to the Convention but, at that time, not a Party 
to this Agreement, shall be replaced by an additional 
member to be elected by and from amongst the Parties 
to this Agreement.

4. The Conference of the Parties serving as the meeting 
of the Parties to this Agreement shall keep under regular 
review the implementation of this Agreement and shall 
make, within its mandate, the decisions necessary to 
promote its effective implementation. It shall perform 
the functions assigned to it by this Agreement and shall:

(a) Establish such subsidiary bodies as deemed 
necessary for the implementation of this 
Agreement; and

(b) Exercise such other functions as may be required 
for the implementation of this Agreement.

5. The rules of procedure of the Conference of the 
Parties and the fi nancial procedures applied under the 
Convention shall be applied mutatis mutandis under 
this Agreement, except as may be otherwise decided by 
consensus by the Conference of the Parties serving as 
the meeting of the Parties to this Agreement.

6. The fi rst session of the Conference of the Parties 
serving as the meeting of the Parties to this Agreement 
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shall be convened by the secretariat in conjunction 
with the fi rst session of the Conference of the Parties 
that is scheduled after the date of entry into force of 
this Agreement. Subsequent ordinary sessions of the 
Conference of the Parties serving as the meeting of the 
Parties to this Agreement shall be held in conjunction 
with ordinary sessions of the Conference of the Parties, 
unless otherwise decided by the Conference of the Parties 
serving as the meeting of the Parties to this Agreement.

7. Extraordinary sessions of the Conference of the 
Parties serving as the meeting of the Parties to this 
Agreement shall be held at such other times as may 
be deemed necessary by the Conference of the Parties 
serving as the meeting of the Parties to this Agreement 
or at the written request of any Party, provided that, 
within six months of the request being communicated to 
the Parties by the secretariat, it is supported by at least 
one third of the Parties.

8. The United Nations and its specialized agencies and 
the International Atomic Energy Agency, as well as any 
State member thereof or observers thereto not party to 
the Convention, may be represented at sessions of the 
Conference of the Parties serving as the meeting of the 
Parties to this Agreement as observers. Any body or 
agency, whether national or international, governmental 
or non-governmental, which is qualified in matters 
covered by this Agreement and which has informed the 
secretariat of its wish to be represented at a session of 
the Conference of the Parties serving as the meeting of 
the Parties to this Agreement as an observer, may be so 
admitted unless at least one third of the Parties present 
object. The admission and participation of observers 
shall be subject to the rules of procedure referred to in 
paragraph 5 of this Article.

Article 17

1. The secretariat established by Article 8 of the 
Convention shall serve as the secretariat of this Agreement.

2. Article 8, paragraph 2, of the Convention on the 
functions of the secretariat, and Article 8, paragraph 
3, of the Convention, on the arrangements made for 
the functioning of the secretariat, shall apply mutatis 

mutandis to this Agreement. The secretariat shall, in 
addition, exercise the functions assigned to it under this 
Agreement and by the Conference of the Parties serving 
as the meeting of the Parties to this Agreement.

Article 18

1. The Subsidiary Body for Scientifíc and Technological 
Advice and the Subsidiary Body for Implementation 
established by Articles 9 and 10 of the Convention shall 
serve, respectively, as the Subsidiary Body for Scientifi c 
and Technological Advice and the Subsidiary Body for 
Implementation of this Agreement. The provisions of 
the Convention relating to the functioning of these two 
bodies shall apply mutatis mutandis to this Agreement. 
Sessions of the meetings of the Subsidiary Body for 
Scientifi c and Technological Advice and the Subsidiary 
Body for Implementation of this Agreement shall be 
held in conjunction with the meetings of, respectively, 

the Subsidiary Body for Scientific and Technological 
Advice and the Subsidiary Body for Implementation of 
the Convention.

2. Parties to the Convention that are not Parties to 
this Agreement may participate as observers in the 
proceedings of any session of the subsidiary bodies. When 
the subsidiary bodies serve as the subsidiary bodies of 
this Agreement, decisions under this Agreement shall be 
taken only by those that are Parties to this Agreement.

3. When the subsidiary bodies established by Articles 
9 and 10 of the Convention exercise their functions with 
regard to matters concerning this Agreement, any member 
of the bureaux of those subsidiary bodies representing 
a Party to the Convention but, at that time, not a Party 
to this Agreement, shall be replaced by an additional 
member to be elected by and from amongst the Parties 
to this Agreement.

Article 19

1. Subsidiary bodies or other institutional arrangements 
established by or under the Convention, other than those 
referred to in this Agreement, shall serve this Agreement 
upon a decision of the Conference of the Parties serving 
as the meeting of the Parties to this Agreement. The 
Conference of the Parties serving as the meeting of the 
Parties to this Agreement shall specify the functions to 
be exercised by such subsidiary bodies or arrangements.

2. The Conference of the Parties serving as the meeting 
of the Parties to this Agreement may provide further 
guidance to such subsidiary bodies and institutional 
arrangements.

Article 20

1. This Agreement shall be open for signature and 
subject to ratifi cation, acceptance or approval by States 
and regional economic integration organizations that are 
Parties to the Convention. It shall be open for signature 
at the United Nations Headquarters in New York from 22 
April 2016 to 21 April 2017. Thereafter, this Agreement 
shall be open for accession from the day following the 
date on which it is closed for signature. Instruments of 
ratifi cation, acceptance, approval or accession shall be 
deposited with the Depositary.

2. Any regional economic integration organization 
that becomes a Party to this Agreement without any 
of its member States being a Party shall be bound by 
all the obligations under this Agreement. In the case of 
regional economic integration organizations with one or 
more member States that are Parties to this Agreement, 
the organization and its member States shall decide on 
their respective responsibilities for the performance of 
their obligations under this Agreement. In such cases, the 
organization and the member States shall not be entitled 
to exercise rights under this Agreement concurrently.

3. In their instruments of ratification, acceptance, 
approval or accession, regional economic integration 
organizations shall declare the extent of their competence 
with respect to the matters governed by this Agreement. 
These organizations shall also inform the Depositary, 
who shall in turn inform the Parties, of any substantial 
modifi cation in the extent of their competence.
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Article 21

1. This Agreement shall enter into force on the thirtieth 
day after the date on which at least 55 Parties to the 
Convention accounting in total for at least an estimated 55 
per cent of the total global greenhouse gas emissions have 
deposited their instruments of ratifi cation, acceptance, 
approval or accession.

2. Solely for the limited purpose of paragraph 1 of this 
Article, “total global greenhouse gas emissions” means 
the most up-to-date amount communicated on or before 
the date of adoption of this Agreement by the Parties to 
the Convention.

3. For each State or regional economic integration 
organization that ratifies, accepts or approves this 
Agreement or accedes thereto after the conditions set 
out in paragraph 1 of this Article for entry into force 
have been fulfi lled, this Agreement shall enter into force 
on the thirtieth day after the date of deposit by such 
State or regional economic integration organization of 
its instrument of ratifi cation, acceptance, approval or 
accession.

4. For the purposes of paragraph 1 of this Article, any 
instrument deposited by a regional economic integration 
organization shall not be counted as additional to those 
deposited by its member States.

Article 22

The provisions of Article 15 of the Convention on the 
adoption of amendments to the Convention shall apply 
mutatis mutandis to this Agreement.

Article 23

1. The provisions of Article 16 of the Convention on the 
adoption and amendment of annexes to the Convention 
shall apply mutatis mutandis to this Agreement.

2. Annexes to this Agreement shall form an integral 
part thereof and, unless otherwise expressly provided for, 
a reference to this Agreement constitutes at the same 
time a reference to any annexes thereto. Such annexes 
shall be restricted to lists, forms and any other material 
of a descriptive nature that is of a scientifi c, technical, 
procedural or administrative character.

Article 24

The provisions of Article 14 of the Convention on 
settlement of disputes shall apply mutatis mutandis to 
this Agreement.

A rticle 25

1. Each Party shall have one vote, except as provided 
for in paragraph 2 of this Article.

2. Regional economic integration organizations, in 
matters within their competence, shall exercise their right 
to vote with a number of votes equal to the number of their 
member States that are Parties to this Agreement. Such 
an organization shall not exercise its right to vote if any 
of its member States exercises its right, and vice versa.

A rticle 26

The Secretary-General of the United Nations shall be 
the Depositary of this Agreement.

A rticle 27

No reservations may be made to this Agreement.

Article 28

1. At any time after three years from the date on which 
this Agreement has entered into force for a Party, that 
Party may withdraw from this Agreement by giving 
written notifi cation to the Depositary.

2. Any such withdrawal shall take effect upon expiry 
of one year from the date of receipt by the Depositary of 
the notifi cation of withdrawal, or on such later date as 
may be specifi ed in the notifi cation of withdrawal.

3. Any Party that withdraws from the Convention 
shall be considered as also having withdrawn from this 
Agreement.

Article 29

The original of this Agreement, of which the Arabic, 
Chinese, English, French, Russian and Spanish texts are 
equally authentic, shall be deposited with the Secretary-
General of the United Nations.

DONE at Paris this twelfth day of December two 
thousand and fi fteen.

IN WITNESS WHEREOF, the undersigned, being duly 
authorized to that effect, have signed this Agreement.

Acordo de Paris

As Partes do presente Acordo,

Sendo Partes da Convenção Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudanças Climáticas, doravante designada “a 
Convenção”,

Nos termos da Plataforma de Durban para uma Ação 
Reforçada estabelecida pela decisão 1/CP.17 da Conferência 
das Partes à Convenção na sua décima sétima sessão,

Procurando alcançar o objetivo da Convenção, e sendo 
guiadas pelos seus princípios, incluindo o princípio da 
equidade e das responsabilidades comuns mas diferenciadas 
e respetivas capacidades, à luz das diferentes circunstâncias 
nacionais,

Reconhecendo a necessidade de uma resposta efi caz e 
progressiva à ameaça urgente das mudanças climáticas 
tendo por base o melhor conhecimento científi co disponível, 

Reconhecendo também as necessidades específi cas e 
as circunstâncias especiais das Partes que são países 
em desenvolvimento, especialmente daquelas que são 
particularmente vulneráveis aos efeitos adversos das 
mudanças climáticas, nos termos da Convenção,

Tendo plena consideração das necessidades específi cas e 
as situações especiais dos países menos avançados no que 
respeita ao fi nanciamento e à transferência de tecnologia,
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Reconhecendo que as Partes podem ser afetadas não 
apenas pelas mudanças climáticas, mas também pelos 
impactos das respetivas medidas de resposta adotadas,

Enfatizando a relação intrínseca que as ações, as 
respostas e os impactos das mudanças climáticas têm 
com o acesso equitativo ao desenvolvimento sustentável 
e a erradicação da pobreza,

Reconhecendo a prioridade fundamental de salvaguardar 
a segurança alimentar e erradicação da fome, e as 
vulnerabilidades particulares dos sistemas de produção de 
alimentos aos impactos adversos das mudanças climáticas,

Tendo em consideração os imperativos de uma transição 
justa da força de trabalho e a criação de trabalho digno e 
empregos de qualidade em concordância com as prioridades 
de desenvolvimento defi nidas a nível nacional, 

Reconhecendo que as mudanças climáticas são uma 
preocupação comum da humanidade, as Partes deverão, 
na ação de resposta às mudanças climáticas, respeitar, 
promover e ter em conta as suas respetivas obrigações em 
matéria de direitos humanos, de direito à saúde, de direitos 
dos povos indígenas, de comunidades locais, de migrantes, 
de crianças, de pessoas com defi ciência e de pessoas em 
situações vulneráveis e o direito ao desenvolvimento, 
bem como a igualdade de género, o empoderamento das 
mulheres e a equidade intergeracional,

Reconhecendo a importância da conservação e do reforço, 
conforme apropriado, dos sumidouros e reservatórios de 
gases com efeito de estufa referidos na Convenção,

Notando a importância de garantir a integridade de 
todos os ecossistemas, incluindo os oceanos, e a proteção 
da biodiversidade, reconhecida por algumas culturas 
como a Mãe Terra, e notando a importância para alguns 
do conceito de “justiça climática”, ao agir em resposta às 
mudanças climáticas, 

Afi rmando a importância da educação, do treino, da 
consciencialização pública, da participação pública, do 
acesso do público à informação e da cooperação a todos 
os níveis nas matérias incluídas no presente Acordo,

Reconhecendo a importância do compromisso, a todos 
os níveis do governo e de vários atores, de acordo com a 
respetiva legislação nacional das Partes, na resposta às 
mudanças climáticas,

Reconhecendo ainda que os estilos de vida sustentáveis 
e os padrões de consumo e produção sustentáveis, com 
a liderança das Partes que são países desenvolvidos, 
desempenham um papel importante na resposta às 
mudanças climáticas,

Acordaram o seguinte: 

Artigo 1.º

Para os efeitos do presente Acordo, aplicam-se as 
defi nições contidas no artigo 1.º da Convenção. Ademais:

a) “Convenção” signifi ca a Convenção Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudanças climáticas, 
adotada em Nova Iorque a 9 de maio de 1992;

b) “Conferência das Partes” signifi ca a Conferência 
das Partes à Convenção;

c) “Parte” signifi ca uma Parte do presente Acordo.

Artigo 2.º

1. O presente Acordo, ao reforçar a implementação 
da Convenção, incluindo o seu objetivo, visa fortalecer a 
resposta global à ameaça das mudanças climáticas, no 
contexto do desenvolvimento sustentável e dos esforços 
para a erradicação da pobreza, incluindo através:

a) Da manutenção do aumento da temperatura média 
global a níveis bem abaixo dos 2ºC acima dos 
níveis pré-industriais e prossecução de esforços 
para limitar o aumento da temperatura a 1,5ºC 
acima dos níveis pré-industriais, reconhecendo 
que isso reduzirá signifi cativamente os riscos 
e impactos das mudanças climáticas;

b) Do aumento da capacidade de adaptação aos 
impactos adversos das mudanças climáticas e de 
promoção da resiliência às mudanças climáticas 
bem como de um modelo de desenvolvimento 
com reduzidas emissões de gases com efeito de 
estufa, de modo a que não ameace a produção 
de alimentos; e

c) De fl uxos fi nanceiros consistentes com uma trajetória 
de desenvolvimento resiliente e de reduzidas 
emissões de gases com efeito de estufa.

2. O presente Acordo será implementado de modo a 
refletir equidade e o princípio das responsabilidades 
comuns mas diferenciadas e respetivas capacidades, à 
luz das diferentes circunstâncias nacionais.

Artigo 3.º

No âmbito das contribuições determinadas nacionalmente 
em resposta global às mudanças climáticas, todas as 
Partes devem desenvolver e comunicar esforços ambiciosos 
tal como definido nos artigos 4.º, 7.º, 9.º, 10.º, 11.º e 
13.º, com vista a alcançar o objetivo do presente Acordo 
conforme expresso no artigo 2.º. Os esforços de todas as 
Partes representarão uma progressão ao longo do tempo, 
reconhecendo a necessidade de apoiar as Partes que são 
países em desenvolvimento na implementação efetiva 
do presente Acordo.  

Artigo 4.º

1. Por forma a atingir a meta da temperatura a 
longo prazo, definida no artigo 2.º, as Partes têm por 
objetivo que os níveis de emissões globais de gases com 
efeito de estufa atinjam o seu ponto máximo o quanto 
antes, reconhecendo que as Partes que são países em 
desenvolvimento levarão mais tempo a alcançar o nível 
máximo das suas emissões, e concretizar reduções 
rápidas a partir de aí em diante de acordo com o melhor 
conhecimento científi co disponível, a fi m de alcançar um 
equilíbrio entre as emissões antropogénicas por fontes e 
as remoções por sumidouros de gases com efeito de estufa 
na segunda metade deste século, na base da equidade, e 
no contexto do desenvolvimento sustentável e dos esforços 
para erradicar a pobreza. 

https://kiosk.incv.cv E121FB0F-91E4-48D3-BAE6-FCA32EBF5DDE



582 I   SÉRIE  —  NO  25   «B.   O.»  DA   REPÚBLICA  DE   CABO   VERDE  — 12   DE  MAIO   DE   2017

2. Cada Parte compromete-se a preparar, comunicar 
e manter as sucessivas contribuições determinadas 
nacionalmente que pretende atingir. As Partes implementam 
medidas de mitigação domésticas, tendo em vista atingir 
os objetivos de tais contribuições. 

3. A contribuição determinada nacionalmente sucessiva, 
de cada Parte, representará uma progressão em relação 
à sua contribuição determinada nacionalmente então 
vigente e refletirá o mais elevado nível de ambição 
possível, refl etindo as suas responsabilidades comuns 
mas diferenciadas e as respetivas capacidades, à luz das 
diferentes circunstâncias nacionais. 

4. As Partes que são países desenvolvidos deveriam 
continuar a assumir a liderança através da adoção de metas 
absolutas de redução de emissões para toda a economia. 
As Partes que são países em desenvolvimento deveriam 
continuar a reforçar os seus esforços de mitigação, e são 
encorajadas a caminhar progressivamente para a adoção 
de metas de redução ou limitação de emissões para toda a 
economia, à luz das diferentes circunstâncias nacionais.

5. É providenciado apoio às Partes que são países em 
desenvolvimento para a implementação do presente 
artigo, nos termos dos artigos 9.º, 10.º e 11.º, reconhecendo 
que um apoio reforçado para as Partes que são países 
em desenvolvimento irá possibilitar um maior nível de 
ambição nas suas ações.

6. Os países menos desenvolvidos e os pequenos Estados 
insulares em desenvolvimento podem preparar e comunicar 
estratégias, planos e ações para um desenvolvimento com 
baixas emissões de gases com efeito de estufa, refl etindo 
as suas circunstâncias especiais.

7. Os cobenefícios de mitigação resultantes das ações 
de adaptação e/ou dos planos de diversifi cação económica 
implementadas pelas Partes podem contribuir para 
resultados de mitigação nos termos do presente artigo.

8. Ao comunicarem as suas contribuições determinadas 
nacionalmente, todas as Partes comprometem-se a fornecer 
a informação necessária tendo em vista a clareza, a 
transparência e a compreensão, de acordo com a decisão 
1/CP.21 e quaisquer decisões relevantes da Conferência 
das Partes atuando como reunião das Partes do presente 
Acordo.

9. Cada Parte comunica uma contribuição determinada 
nacionalmente a cada cinco anos de acordo com a decisão 
1/CP.21 e quaisquer decisões relevantes da Conferência 
das Partes atuando como reunião das Partes do presente 
Acordo e ser informada dos resultados da avaliação global 
referida no artigo 14.º. 

10. A Conferência das Partes atuando como reunião das 
Partes do presente Acordo considera calendários comuns 
para as contribuições determinadas nacionalmente na 
sua primeira sessão.

11. Qualquer Parte poderá, a qualquer momento, ajustar 
a sua contribuição determinada nacionalmente vigente, 
com o objetivo de aumentar o seu nível de ambição, em 
conformidade com orientação adotada pela Conferência 
das Partes atuando como reunião das Partes do presente 
Acordo.

12. As contribuições determinadas nacionalmente 
comunicadas pelas Partes são inscritas num registo 
público mantido pelo secretariado.

13. As Partes contabilizam as suas contribuições 
determinadas nacionalmente. Ao contabilizar as emissões 
e remoções antropogénicas correspondentes às suas 
contribuições determinadas nacionalmente, as Partes 
promovem a integridade ambiental, a transparência, a 
precisão, a exaustividade, a comparabilidade e a coerência 
e asseguram que não existe dupla contagem, de acordo 
com orientação adotada pela Conferência das Partes 
atuando como reunião das Partes do presente Acordo.

14. No contexto das suas contribuições determinadas 
nacionalmente, ao reconhecer e implementar ações de 
mitigação relativas às emissões e remoções antropogénicas, 
as Partes tomam em consideração, conforme apropriado, os 
métodos e as orientações existentes no âmbito da Convenção, 
à luz das disposições do n.º 13 do presente artigo. 

15. As Partes tomam em consideração na implementação 
do presente Acordo as preocupações das Partes cujas 
economias sejam particularmente afetadas pelos impactos 
das medidas de resposta, particularmente as Partes que 
são países em desenvolvimento.

16. As Partes, incluindo as organizações regionais de 
integração económica e os seus Estados membros, que 
chegaram a acordo para atuarem conjuntamente no 
contexto do n.º 2 do presente artigo notifi cam o secretariado 
dos termos desse acordo, incluindo os níveis de emissões 
alocados a cada uma das Partes no horizonte temporal 
relevante, aquando da comunicação das suas contribuições 
determinadas nacionalmente. O secretariado, por sua 
vez, informará as Partes e os signatários da Convenção 
dos termos desse acordo.

17. Cada Parte desse acordo assume a responsabilidade 
pelo seu nível de emissões conforme estabelecido no acordo 
referido no n.º 16 do presente artigo, em conformidade com 
os n.ºs 13 e 14 do presente artigo e com os artigos 13.º e 15.º.

18. Se as Partes atuando conjuntamente o fizerem 
no contexto de uma organização regional de integração 
económica que seja, ela própria, Parte do presente Acordo, 
cada Estado membro da referida organização regional de 
integração económica, individualmente e em conjunto com 
a organização regional de integração económica, assume 
responsabilidade pelo seu nível de emissões conforme 
estabelecido no acordo comunicado ao abrigo do n.º 16 
do presente artigo, em conformidade com os n.ºs 13 e 14 
do presente artigo e com os artigos 13.º e 15.º.

19. Todas as Partes deveriam envidar esforços para 
formular e comunicar estratégias de longo prazo de redução 
de emissões de gases com efeito de estufa, tendo em mente o 
artigo 2.º e tendo em consideração as suas responsabilidades 
comuns mas diferenciadas e respetivas capacidades, à luz 
das suas diferentes circunstâncias nacionais.

Artigo 5.º

1. As Partes deveriam desenvolver ações para conservar e 
reforçar, conforme apropriado, os sumidouros e reservatórios 
de gases com efeito de estufa referidos na alínea d), do n.º 1 
do artigo 4.º da Convenção, incluindo fl orestas.

https://kiosk.incv.cv E121FB0F-91E4-48D3-BAE6-FCA32EBF5DDE



I  SÉRIE   —  NO  25  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE  CABO  VERDE   —  12  DE  MAIO  DE  2017 583       

2. As Partes são encorajadas a desenvolver ações para 
implementar e apoiar, incluindo através de pagamentos 
em função de resultados, o enquadramento existente tal 
como expresso nas orientações e decisões já acordados no 
seio da Convenção para abordagens baseadas em políticas 
e incentivos positivos para atividades relacionadas com 
a redução de emissões decorrentes da desfl orestação e 
da degradação florestal, e o papel da conservação, da 
gestão sustentável das fl orestas e aumento dos stocks 
de carbono fl orestal nos países em desenvolvimento; e 
abordagens baseadas em políticas alternativas, tais como 
abordagens conjuntas de mitigação e adaptação para a 
gestão integral e sustentável das fl orestas, reafi rmando 
simultaneamente a importância de incentivar, conforme 
apropriado, os benefícios não relacionados com o carbono 
associados a tais abordagens.

Artigo 6.º

1. As Partes reconhecem que algumas Partes escolhem 
cooperar voluntariamente na implementação das suas 
contribuições determinadas nacionalmente para permitir 
maior ambição nas suas ações de mitigação e adaptação 
e para promover o desenvolvimento sustentável e a 
integridade ambiental.

2. As Partes, quando participando voluntariamente em 
abordagens de cooperação que envolvam a utilização de 
resultados de mitigação transferidos internacionalmente para 
fi ns de cumprimento das suas contribuições determinadas 
nacionalmente, promovem o desenvolvimento sustentável 
e garantem a integridade ambiental e a transparência, 
incluindo na governação, e aplicam regras sólidas de 
contabilidade para garantir, inter alia, que não exista 
dupla contagem, em linha com orientações adotadas pela 
Conferência das Partes atuando como reunião das Partes 
do presente Acordo.

3. O uso de resultados de mitigação transferidos 
internacionalmente para cumprimento das contribuições 
determinadas nacionalmente no contexto do presente 
Acordo tem carácter voluntário e está sujeito a autorização 
pelas Partes participantes.

4. É estabelecido um mecanismo para contribuir para 
a mitigação de emissões de gases com efeito de estufa e 
apoiar o desenvolvimento sustentável sob a autoridade 
e orientação da Conferência das Partes atuando como 
reunião das Partes do presente Acordo, para utilização 
pelas Partes de forma voluntária. Este mecanismo 
deverá ser supervisionado por um órgão designado pela 
Conferência das Partes atuando como reunião das Partes 
do presente Acordo, e tem por objetivos:

a) Promover a mitigação de emissões de gases com 
efeito de estufa ao mesmo tempo que promove 
o desenvolvimento sustentável;

b) Incentivar e facilitar a participação de entidades 
públicas e privadas autorizadas por uma Parte 
na mitigação de emissões de gases com efeito 
de estufa;

c) Contribuir para a redução dos níveis de emissões na 
Parte anfi triã, que irá benefi ciar das atividades 

de mitigação resultando em reduções de emissões 
que poderão também ser utilizadas por outra 
Parte para cumprimento das suas contribuições 
determinadas nacionalmente; e

d) Alcançar uma redução geral das emissões globais.

5. As reduções de emissões resultantes do mecanismo 
a que se refere o n.º 4 do presente artigo não serão 
utilizadas para demonstrar o cumprimento da contribuição 
determinada nacionalmente da Parte anfi triã se utilizadas 
por outra Parte para demonstrar o cumprimento da sua 
contribuição determinada nacionalmente. 

6. A Conferência das Partes atuando como reunião das 
Partes do presente Acordo garante que uma parte dos 
rendimentos provenientes das atividades decorrentes 
do mecanismo a que se refere o n.º 4 do presente artigo 
é utilizada para cobrir as despesas administrativas 
bem como para assistir as Partes que são países em 
desenvolvimento e que são particularmente vulneráveis aos 
efeitos adversos das mudanças climáticas para suportar 
os custos de adaptação.

7. A Conferência das Partes atuando como reunião das 
Partes do presente Acordo adotará na sua primeira sessão, 
regras, modalidades e procedimentos para o mecanismo 
a que se refere o n.º 4 do presente artigo.

8. As Partes reconhecem a importância de disporem 
de abordagens fora dos mercados que sejam integradas, 
holísticas e equilibradas, que as auxiliem na implementação 
das suas contribuições nacionalmente determinadas, no 
contexto do desenvolvimento sustentável e da erradicação 
da pobreza, de forma efi caz e coordenada, incluindo por 
via, inter alia, da mitigação, adaptação, fi nanciamento, 
transferência de tecnologia e capacitação, conforme 
apropriado. Estas abordagens têm como objetivos:

a) Promover a ambição na mitigação e na adaptação;

b) Reforçar a participação dos setores público e 
privado na implementação das contribuições 
determinadas nacionalmente; e

c) Promover oportunidades de coordenação entre 
instrumentos e disposições institucionais 
relevantes.

9. É definido um quadro para as abordagens de 
desenvolvimento sustentável fora do mercado, para 
promover as abordagens fora do mercado a que se refere 
o n.º 8 do presente artigo.

Artigo 7.º

1. As Partes estabelecem o objetivo global para a 
adaptação, que consiste no aumento da capacidade de 
adaptação, no reforço da resiliência e na redução da 
vulnerabilidade às mudanças climáticas, tendo em vista 
contribuir para o desenvolvimento sustentável e garantir 
uma resposta de adaptação adequada no contexto da meta 
de temperatura a que se refere o artigo 2.º.

2. As Partes reconhecem que a adaptação é um 
desafi o global enfrentado por todos, com dimensão local, 
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subnacional, nacional, regional e internacional, e que é 
uma componente fundamental de, e que contribui para, a 
resposta global de longo prazo às mudanças climáticas em 
termos de proteção das pessoas, dos meios de subsistência 
e dos ecossistemas, tendo em consideração as necessidades 
urgentes e imediatas das Partes que são países em 
desenvolvimento e que são particularmente vulneráveis 
aos efeitos adversos das mudanças climáticas.

3. Os esforços de adaptação das Partes que são países 
em desenvolvimento serão reconhecidos de acordo com 
as modalidades adotadas pela Conferência das Partes 
atuando como reunião das Partes do presente Acordo na 
sua primeira sessão.

4. As Partes reconhecem que a atual necessidade de 
adaptação é significativa e que níveis mais elevados 
de mitigação podem reduzir a necessidade de esforços 
adicionais de adaptação, e que maiores necessidades 
de adaptação podem envolver custos de adaptação mais 
elevados.

5. As Partes reconhecem que a ação em matéria de 
adaptação deverá seguir uma abordagem liderada pelos 
países, que responda a questões de género, que seja 
participativa e plenamente transparente, tendo em 
consideração os grupos vulneráveis, as comunidades e os 
ecossistemas, e que deverá ter por base e ser orientada 
pelo melhor conhecimento científi co disponível e, conforme 
apropriado, pelo conhecimento tradicional, pelo conhecimento 
dos povos indígenas e pelos sistemas de conhecimentos 
locais, tendo em vista integrar, conforme apropriado, 
a adaptação nas políticas e ações socioeconómicas e 
ambientais relevantes. 

6. As Partes reconhecem a importância do apoio e 
da cooperação internacional nos esforços de adaptação, 
bem como a importância de tomar em linha de conta as 
necessidades das Partes que são países em desenvolvimento, 
especialmente aquelas que são particularmente vulneráveis 
aos efeitos adversos das mudanças climáticas.

7. As Partes deveriam fortalecer a sua cooperação no 
sentido de reforçar as medidas de adaptação, tendo em 
consideração o Quadro de Adaptação de Cancun, incluindo 
no que respeita a:

a) Partilhar informação, boas práticas, experiências, 
lições aprendidas, incluindo no que se refere, 
conforme o caso, à ciência, ao planeamento, 
às políticas e à implementação das ações de 
adaptação;

b) Reforçar disposições institucionais, incluindo 
aquelas sob os auspícios da Convenção que 
estão ao serviço do presente Acordo, para apoiar 
a sintetização da informação e conhecimentos 
relevantes, bem como a prestação de apoio 
técnico e orientações às Partes;

c) Reforçar o conhecimento científi co em matéria 
de clima, incluindo investigação, observação 
sistemática do sistema climático e dos sistemas 
de alerta precoce, de modo a informar os serviços 
climáticos e apoiar o processo de decisão;

d) Assistir as Partes que são países em desenvolvimento 
na identifi cação de práticas efi cazes de adaptação, 
de necessidades de adaptação, de prioridades, 
de apoio prestado e recebido para as ações e 
esforços de adaptação, e de desafi os e lacunas, 
de uma forma a promover as boas práticas; e

e) Melhorar a efi cácia e durabilidade das ações de 
adaptação.

8. As organizações e agências especializadas das Nações 
Unidas são encorajadas a apoiar os esforços das Partes 
para implementar as ações a que se refere o n.º 7 do 
presente artigo, tendo em consideração o disposto no n.º 5 
do presente artigo.

9. Cada Parte envolve-se, conforme apropriado, em 
processos de planeamento de adaptação e na implementação 
de ações, incluindo no desenvolvimento ou reforço de planos, 
políticas e/ou contributos relevantes, que podem incluir:

a) A implementação de medidas, iniciativas e/ou 
esforços de adaptação;

b) O processo de formulação e implementação de 
planos nacionais de adaptação;

c) A avaliação dos impactos das mudanças climáticas 
e da vulnerabilidade a estas, tendo em vista a 
formulação de ações prioritárias determinadas 
nacionalmente, que tenham em consideração as 
populações, locais e ecossistemas vulneráveis;

d) A monitorização, a avaliação e a aprendizagem a 
partir dos planos, políticas, programas e ações 
de adaptação; e

e) O desenvolvimento da resiliência dos sistemas 
socioeconómicos e ecológicos, incluindo através 
da diversifi cação económica e gestão sustentável 
dos recursos naturais.

10. Cada Parte pode, conforme o caso, submeter e atualizar 
periodicamente uma comunicação em matéria de adaptação, 
que pode incluir as suas prioridades e necessidades em 
termos de implementação e apoio, planos e ações, sem 
que tal represente qualquer obrigação adicional para as 
Partes que são países em desenvolvimento. 

11. A comunicação em matéria de adaptação a que 
se refere o n.º 10 do presente artigo é, conforme o caso, 
submetida e periodicamente atualizada, como uma 
componente ou em conjunto com outras comunicações ou 
documentos, incluindo o plano nacional de adaptação, a 
contribuição determinada nacionalmente referida no n.º 
2 do artigo 4.º e/ou a comunicação nacional.

12. As comunicações em matéria de adaptação a que se 
refere o n.º 10 do presente artigo serão registadas num 
registo público que será mantido pelo secretariado. 

13. Um apoio internacional contínuo e reforçado será 
prestado às Partes que são países em desenvolvimento 
para a implementação dos n.ºs 7, 9, 10 e 11 do presente 
artigo, em conformidade com as disposições dos artigos 9.º, 
10.º e 11.º.
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14. A avaliação global a que se refere o artigo 14.º visa, 
inter alia:

a) Reconhecer os esforços de adaptação das Partes 
que são países em desenvolvimento;

b) Reforçar a implementação de ações de adaptação, 
tendo em consideração a comunicação sobre adaptação 
a que se refere o n.º 10 do presente artigo;

c) Rever a adequação e efi cácia da adaptação e do 
apoio prestado para adaptação; e

d) Rever o progresso global alcançado na prossecução 
do objetivo global para a adaptação a que se 
refere o n.º 1 do presente artigo. 

Artigo 8.º

1. As Partes reconhecem a importância de evitar, 
minimizar e dar uma resposta a perdas e danos associados 
aos efeitos adversos das mudanças climáticas, incluindo 
eventos climáticos extremos e eventos de evolução lenta, 
bem como o papel do desenvolvimento sustentável na 
redução do risco de perdas e danos.

2. O Mecanismo Internacional de Varsóvia sobre Perdas 
e Danos associados aos Impactos das Mudanças climáticas 
deve estar sujeito à autoridade e à orientação da Conferência 
das Partes atuando como reunião das Partes do presente 
Acordo, e poderá ser reforçado e fortalecido, conforme 
determinado pela Conferência das Partes atuando como 
reunião das Partes do presente Acordo.

3. As Partes deveriam reforçar o entendimento, a ação e 
o apoio, inclusive através do Mecanismo Internacional de 
Varsóvia, conforme apropriado, de maneira cooperativa e 
facilitadora, em relação a perdas e danos associados aos 
efeitos adversos das mudanças climáticas.

4. Por conseguinte, as áreas de cooperação e de facilitação 
para reforço do entendimento, ação e apoio podem incluir:

a) Sistemas de alerta precoce;

b) Preparação para situações de emergência;

c) Eventos de evolução lenta;

d) Eventos que possam envolver perdas e danos 
irreversíveis e permanentes;

e) Avaliação e gestão abrangente de riscos;

f) Mecanismos de seguro contra riscos, partilha de 
riscos climáticos e outras soluções relativas a 
seguros;

g) Perdas não económicas; e

h) Resiliência das comunidades, dos meios de 
subsistência e dos ecossistemas.

5. O Mecanismo Internacional de Varsóvia colabora 
com os órgãos e grupos de peritos existentes no âmbito do 
Acordo, bem como com as organizações relevantes e com 
os órgãos especializados relevantes externos ao Acordo. 

Artigo 9.º

1. As Partes que são países desenvolvidos providenciam 
recursos fi nanceiros para apoiar as Partes que são países 
em desenvolvimento no que respeita quer à mitigação 
quer à adaptação, dando continuidade às suas obrigações 
existentes no seio da Convenção. 

2. As outras Partes são encorajadas a providenciar ou 
continuar a providenciar esse apoio de forma voluntária.

3. Como parte de um esforço global, as Partes que são 
países desenvolvidos deveriam continuar a assumir a 
liderança na mobilização do fi nanciamento climático, tendo 
por base uma ampla variedade de fontes, instrumentos e 
canais, notando o relevante papel dos recursos públicos, 
através de uma variedade de ações, incluindo o apoio de 
estratégias lideradas pelos países, e tendo em consideração 
as necessidades e prioridades das Partes que são países 
em desenvolvimento. Esta mobilização de fi nanciamento 
climático deve representar uma progressão relativamente 
a esforços anteriores.

4. A provisão de um nível superior de recursos fi nanceiros 
deverá visar um equilíbrio entre adaptação e mitigação, 
tendo em consideração as estratégias impulsionadas pelos 
países e as prioridades e necessidades das Partes que são 
países em desenvolvimento, especialmente aqueles que 
são particularmente vulneráveis aos efeitos adversos das 
mudanças climáticas e apresentam consideráveis restrições 
de capacidade, tais como os países menos desenvolvidos 
e os pequenos Estados insulares em desenvolvimento, 
considerando-se a necessidade de recursos públicos e 
subsídios para a adaptação. 

5. As Partes que são países desenvolvidos comunicarão 
a cada dois anos, informação quantitativa e qualitativa, 
de carácter indicativo, relacionada com os n.ºs 1 e 3 do 
presente artigo, conforme o caso, incluindo, quando 
disponíveis, os níveis projetados de recursos fi nanceiros 
públicos a serem disponibilizados às Partes que são países 
em desenvolvimento. Outras Partes que disponibilizem 
recursos são encorajadas a comunicar essa informação 
a cada dois anos numa base voluntária.

6. A avaliação global a que se refere o artigo 14.º terá 
em consideração a informação relevante fornecidas pelas 
Partes que são países desenvolvidos e/ou os órgãos do 
Acordo, sobre os esforços em matéria de fi nanciamento 
climático. 

7. As Partes que são países desenvolvidos fornecerão, a 
cada dois anos, informações transparentes e consistentes 
sobre o apoio concedido às Partes que são países em 
desenvolvimento, que tenha sido prestado e mobilizado 
através de intervenções públicas, em conformidade com as 
modalidades, os procedimentos e as orientações a adotar 
pela Conferência das Partes atuando como reunião das 
Partes para o presente Acordo, na sua primeira sessão, 
conforme disposto no n.º 13 do artigo 13.º. Outras Partes 
são encorajadas a fazê-lo igualmente.

8. O Mecanismo Financeiro da Convenção, incluindo as 
suas entidades operacionais, atuará enquanto mecanismo 
fi nanceiro do presente Acordo.
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9. As instituições que servem o presente Acordo, incluindo 
as entidades operacionais do Mecanismo Financeiro da 
Convenção, terão por objetivo garantir o acesso efi ciente aos 
recursos fi nanceiros por via de procedimentos de aprovação 
simplifi cados e de um apoio preparatório reforçado para as 
Partes que são países em desenvolvimento, em particular 
para os países menos avançados e para os pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento, no contexto das 
suas estratégias e planos nacionais em matéria de clima. 

Artigo 10.º

1. As Partes partilham uma visão de longo prazo 
quanto à importância de tornar plenamente efetivo o 
desenvolvimento e a transferência de tecnologia, a fi m de 
melhorar a resiliência às mudanças climáticas e reduzir 
as emissões de gases com efeito de estufa. 

2. As Partes, notando a importância da tecnologia para 
a implementação das ações de mitigação e adaptação ao 
abrigo do presente Acordo e reconhecendo os esforços 
de aplicação e disseminação de tecnologia, reforçarão as 
ações de cooperação em matéria de desenvolvimento e 
transferência de tecnologia.

3. O Mecanismo de Tecnologia estabelecido no seio da 
Convenção está ao serviço do presente Acordo.

4. É estabelecido um programa-quadro de tecnologia, 
para proporcionar uma orientação geral ao trabalho do 
Mecanismo de Tecnologia na promoção e facilitação de ações 
reforçadas em matéria de desenvolvimento e transferência 
de tecnologia, a fi m de apoiar a implementação do presente 
Acordo, na prossecução da visão de longo prazo a que se 
refere o n.º 1 do presente artigo. 

5. É fundamental acelerar, incentivar e promover a 
inovação para contribuir para uma resposta efi caz, global 
e de longo prazo às mudanças climáticas e para promover 
o crescimento económico e o desenvolvimento sustentável. 
Este esforço será, conforme apropriado, apoiado, incluindo 
por via do Mecanismo de Tecnologia e, por recursos 
fi nanceiros, pelo Mecanismo Financeiro da Convenção, 
para promover abordagens colaborativas em matéria de 
investigação e desenvolvimento e facilitar às Partes que 
são países em desenvolvimento o acesso à tecnologia, em 
particular nas fases iniciais do ciclo tecnológico.

6. Será prestado apoio, incluindo fi nanceiro, às Partes 
que são países em desenvolvimento, para a implementação 
do presente artigo, incluindo para o reforço da ação 
cooperativa em matéria de desenvolvimento e transferência 
de tecnologia nas diferentes fases do ciclo tecnológico, 
com o objetivo de alcançar um equilíbrio entre o apoio 
concedido à mitigação e à adaptação. A avaliação global a 
que se refere o artigo 14.º deverá ter em linha de conta as 
informações disponíveis sobre os esforços em matéria de 
apoio ao desenvolvimento e à transferência de tecnologia 
às Partes que são países em desenvolvimento.

Artigo 11.º

1. A capacitação no âmbito do presente Acordo fortalecerá 
a capacidade e aptidão das Partes que são países em 
desenvolvimento, em particular os países com menor 
capacidade, tais como os países menos desenvolvidos, e 
aqueles que são particularmente vulneráveis aos efeitos 
adversos das mudanças climáticas, tais como os pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento, para agir de forma 
efi caz em matéria de mudanças climáticas, incluindo, inter 
alia, por via da implementação de ações de adaptação e 

mitigação, e facilitará o desenvolvimento, a disseminação 
e aplicação de tecnologia, o acesso ao financiamento 
climático, aspetos pertinentes da educação, formação 
e consciencialização pública, bem como a comunicação 
transparente, atual e precisa de informação. 

2. A capacitação será liderada pelos países, tendo por 
base e respondendo às necessidades nacionais, e promoverá 
a apropriação pelas Partes, em particular, pelas Partes 
que são países em desenvolvimento, incluindo a nível 
nacional, subnacional e local. A capacitação será orientada 
pelas lições aprendidas, incluindo aquelas já retiradas 
da capacitação desenvolvida no âmbito da Convenção, 
e consistirá num processo eficaz e iterativo que seja 
igualmente participativo, transversal e que responda a 
questões de género. 

3. Todas as Partes cooperarão no sentido de fortalecer a 
capacidade das Partes que são países em desenvolvimento 
para implementar presente Acordo. As Partes que são 
países desenvolvidos reforçarão o seu apoio às ações de 
capacitação nas Partes que são países em desenvolvimento. 

4. Todas as Partes que reforcem a capacidade das 
Partes dos países em desenvolvimento para implementar 
presente Acordo, incluindo através de abordagens regionais, 
bilaterais e multilaterais comunicarão regularmente 
essas ações ou medidas de capacitação. As Partes que 
são países em desenvolvimento deveriam comunicar 
regularmente os progressos alcançados na implementação 
dos planos, políticas, ações ou medidas de capacitação 
para implementar presente Acordo. 

5. As atividades de capacitação serão reforçadas 
através de disposições institucionais apropriadas para 
apoiar a implementação do presente Acordo, incluindo 
as disposições institucionais relevantes estabelecidas 
ao abrigo da Convenção que servem presente Acordo. A 
Conferência das Partes atuando como reunião das Partes 
do presente Acordo, na sua primeira sessão, considerará 
e adotará uma decisão sobre as disposições institucionais 
iniciais para capacitação.  

Artigo 12.º

As Partes comprometem-se a cooperar na adoção de 
medidas, conforme apropriado, para reforçar a educação, 
a formação, a consciencialização pública, a participação 
pública e o acesso público a informação em matéria de 
mudanças climáticas, reconhecendo a importância destas 
medidas para o fortalecimento de ações no âmbito do 
presente Acordo. 

Artigo 13.º

1. A fi m de fomentar a confi ança mútua e promover 
uma implementação efi caz é estabelecido um quadro de 
transparência reforçado para a ação e apoio, dotado de 
fl exibilidade que tenha em conta as diferentes capacidades 
das Partes e baseado na experiência coletiva.

2. O quadro de transparência deve proporcionar 
fl exibilidade na implementação das disposições do presente 
artigo às Partes que são países em desenvolvimento, caso 
necessitem, em função das suas capacidades. As modalidades, 
os procedimentos e as diretrizes a que se refere o n.º 13 do 
presente artigo deverão refl etir essa fl exibilidade.

3. O quadro de transparência tomará como base e 
fortalecerá as disposições de transparência existentes 
no seio da Convenção, reconhecendo as circunstâncias 
especiais dos países menos desenvolvidos e dos pequenos 
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Estados insulares em desenvolvimento, e ser implementado 
de maneira facilitadora, não intrusiva e não punitiva, 
com respeito pela soberania nacional, e evitando colocar 
obrigações desnecessárias às Partes.

4. As disposições de transparência previstas na Convenção, 
incluindo as comunicações nacionais, os relatórios bianuais 
e os relatórios de atualização bianuais, os processos de 
avaliação e revisão internacional e de consulta e análise 
internacional, deverão fazer parte da experiência a ser 
aproveitada para o desenvolvimento das modalidades, 
dos procedimentos e das diretrizes previstas no n.º 13 
do presente artigo.

5. O objetivo do quadro para a transparência de ação 
é propiciar uma compreensão clara da ação de resposta 
às mudanças climáticas à luz do objetivo da Convenção, 
conforme defi nido no seu artigo 2.º, incluindo a clareza 
e acompanhamento do progresso no cumprimento das 
contribuições determinadas nacionalmente, individuais 
das Partes, previstas no artigo 4.º, e ações de adaptação 
das Partes previstas no artigo 7.º, incluindo boas práticas, 
prioridades, necessidades e lacunas, como base para a 
avaliação global prevista no artigo 14.º.

6. O objetivo do quadro para a transparência de apoio 
é propiciar clareza sobre o apoio prestado e o apoio 
recebido, conforme apropriado, pelas Partes individuais 
no contexto das ações de resposta às mudanças climáticas, 
nos termos dos artigos 4.º, 7.º, 9.º, 10.º e 11.º, e, na medida 
do possível, proporcionar um panorama geral do apoio 
fi nanceiro agregado prestado, como base para a avaliação 
global prevista no artigo 14.º.

7. Cada Parte fornece regularmente as seguintes 
informações:

(a) Um relatório do inventário nacional de emissões 
antropogénicas, por fontes e remoções por 
sumidouros de gases com efeito de estufa, 
preparado utilizando as metodologias e boas 
práticas aceites pelo Painel Intergovernamental 
sobre Mudanças climáticas e adotadas pela 
Conferência das Partes atuando como reunião 
das Partes do presente Acordo; e

(b) A informação necessária para acompanhar 
o progresso alcançado no cumprimento da 
contribuição determinada nacionalmente 
prevista no artigo 4º.

8. Cada Parte deveria também fornecer informação 
relacionada com os impactos e a adaptação às mudanças 
climáticas, nos termos do artigo 7.º, conforme apropriado.

9. As Partes que são países desenvolvidos fornecem, 
e outras Partes que prestam apoio deveriam fornecer, 
informação sobre o apoio em matéria de fi nanciamento, 
transferência de tecnologia e capacitação prestado às 
Partes que são países em desenvolvimento de acordo com 
os artigos 9.º, 10.º e 11.º.

10. As Partes que são países em desenvolvimento 
fornecem informação sobre o apoio que necessitam e que 
recebem em matéria de fi nanciamento, transferência de 
tecnologia e capacitação de acordo com os artigos 9.º, 
10.º e 11.º.

11. As informações apresentadas por cada Parte nos 
termos dos n.ºs 7 e 9 do presente artigo serão submetidas 
a uma revisão técnica por peritos, em conformidade com 
a decisão 1/CP.21. Para aquelas Partes que são países em 
desenvolvimento que assim necessitem, à luz das suas 

capacidades, o processo de exame incluirá assistência para 
identifi car as necessidades de capacitação. Adicionalmente, 
cada Parte participa num processo facilitador e multilateral 
de análise do progresso alcançado nos esforços empreendidos 
nos termos do artigo 9º, bem como da implementação e 
resultados alcançados da sua contribuição determinada 
nacionalmente.

12. A revisão técnica por peritos nos termos deste número 
consistirá na consideração do apoio prestado pela Parte, 
conforme apropriado, e a implementação e resultados da 
sua contribuição determinada nacionalmente. A revisão 
identifi cará igualmente áreas de melhoria para a Parte e 
que a informação prestada está em conformidade com as 
modalidades, os procedimentos e as orientações referidas 
no n.º 13 do presente artigo, tendo em consideração a 
fl exibilidade concedida à Parte nos termos do n.º 2 do 
presente artigo. A revisão prestará especial atenção às 
respetivas capacidades e circunstâncias nacionais das 
Partes que são países em desenvolvimento.

13. A Conferência das Partes atuando como reunião 
das Partes do presente Acordo, na sua primeira sessão, 
deverá adotar modalidades, procedimentos e diretrizes 
comuns, conforme o caso, para a transparência de ação 
e apoio, com base na experiência das disposições de 
transparência existentes na Convenção e especifi cando 
as disposições constantes do presente artigo.

14. Será prestado apoio aos países em desenvolvimento 
para a implementação do presente artigo.

15. Será também prestado apoio de forma contínua para 
o reforço das capacidades das Partes que são países em 
desenvolvimento em matéria de transparência.

Artigo 14.º

1. A Conferência das Partes atuando como reunião 
das Partes do presente Acordo avalia periodicamente 
a implementação do presente Acordo para avaliar o 
progresso coletivo na prossecução do propósito do presente 
Acordo e dos seus objetivos de longo prazo (denominada 
“avaliação global”). Deve fazê-lo de forma abrangente e 
facilitadora, considerando a mitigação, a adaptação e os 
meios de implementação e apoio, à luz da equidade e dos 
melhores conhecimentos científi cos disponíveis.

2. A Conferência das Partes atuando como reunião 
das Partes do presente Acordo deverá desenvolver a 
sua primeira avaliação global em 2023 e, a partir daí, a 
cada cinco anos, a menos que a Conferência das Partes 
atuando como reunião das Partes do presente Acordo 
decida de outra forma. 

3. O resultado da avaliação global fornecerá informação 
às Partes tendo em vista a atualização e o reforço, de 
uma forma determinada nacionalmente, das suas ações e 
apoio, de acordo com as disposições relevantes do presente 
Acordo, bem como para que se intensifi que a cooperação 
internacional em matéria de mudanças climáticas. 

Artigo 15.º

1. É estabelecido um mecanismo para facilitar a 
implementação e promover o cumprimento com as 
disposições do presente Acordo.

2. O mecanismo referido no n.º 1 do presente artigo 
consiste num comité composto por peritos de caracter 
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facilitador e funciona de forma transparente, não contenciosa 
e não punitiva. O comité deverá prestar particular atenção às 
respetivas capacidades e circunstâncias nacionais das Partes. 

3. O comité opera de acordo com as modalidades e 
procedimentos adotados pela Conferência das Partes 
atuando como reunião das Partes do presente Acordo na sua 
primeira sessão e reporta anualmente à Conferência das 
Partes atuando como reunião das Partes do presente Acordo. 

Artigo 16.º

1. A Conferência das Partes, o órgão supremo da Convenção, 
atuará como reunião das Partes do presente Acordo. 

2. As Partes da Convenção que não são Partes do 
presente Acordo podem participar na qualidade de 
observadores nos procedimentos de qualquer sessão da 
Conferência das Partes atuando como reunião das Partes 
do presente Acordo. Quando a Conferência das Partes atua 
como reunião das Partes do presente Acordo, as decisões 
no âmbito do presente Acordo são tomadas apenas por 
aqueles que são Partes do presente Acordo. 

3. Quando a Conferência das Partes atua na qualidade de 
reunião das Partes do presente Acordo, qualquer membro 
da Mesa da Conferência das Partes representando uma 
Parte da Convenção que, nesse momento, não seja Parte 
do presente Acordo, será substituído por um novo membro 
a ser eleito por e de entre as Partes do presente Acordo.

4. A Conferência das Partes atuando enquanto reunião 
das Partes do presente Acordo revê com regularidade a 
implementação do presente Acordo e adota, no âmbito 
do seu mandato, as decisões necessárias à promoção da 
sua efi caz implementação. Desempenha as funções que 
lhe foram atribuídas pelo presente Acordo e:

a) Estabelece os órgãos subsidiários considerados 
necessários à implementação do presente 
Acordo; e

b) Exerce outras funções que possam ser necessárias 
para a implementação do presente Acordo;

5. As regras de procedimento da Conferência das Partes 
e os procedimentos fi nanceiros aplicados no âmbito da 
Convenção aplicam-se mutatis mutandis no âmbito do 
presente Acordo, exceto quando decidido de outra forma 
por consenso pela Conferência das Partes atuando na 
qualidade de reunião das Partes do presente Acordo.

6. O secretariado convoca a primeira sessão da 
Conferência das Partes atuando enquanto reunião das 
Partes do presente Acordo em conjunto com a primeira 
sessão da Conferência das Partes agendada após a data 
de entrada em vigor do presente Acordo. As sessões 
ordinárias subsequentes da Conferência das Partes 
atuando como reunião das Partes do presente Acordo 
deverão ocorrer em conjunto com as sessões ordinárias 
da Conferência das Partes, a menos que a Conferência 
das Partes atuando como reunião das Partes do presente 
Acordo decida de outra forma. 

7. As sessões extraordinárias da Conferência das 
Partes atuando enquanto reunião das Partes do presente 
Acordo ocorrem quanto tal for considerado necessário pela 
Conferência das Partes atuando como reunião das Partes 
do presente Acordo, ou quando solicitado por escrito por 

qualquer Parte, desde que esta solicitação receba o apoio 
de pelo menos um terço das Partes, no prazo de seis meses 
a contar da sua comunicação às Partes pelo secretariado.

8. As Nações Unidas e as suas agências especializadas 
e a Agência Internacional de Energia Atómica, bem como 
qualquer outro Estado membro dessas organizações ou 
observador junto das mesmas que não seja parte da Convenção, 
podem fazer-se representar enquanto observadores nas 
sessões da Conferência das Partes atuando como reunião 
das Partes do presente Acordo. Qualquer outro órgão ou 
agência, nacional ou internacional, governamental ou não 
governamental, competente em assuntos de que trata o 
presente Acordo e que tenha informado o secretariado 
da sua intenção de se fazer representar como observador 
numa sessão da Conferência das Partes atuando como 
reunião das Partes do presente Acordo pode ser admitido 
nessa qualidade, a menos que se verifi que a oposição de, 
pelo menos, um terço das Partes presentes. A admissão 
e participação de observadores está sujeita às regras de 
procedimento referidas no n.º 5 do presente artigo.

Artigo 17.º

1. O secretariado estabelecido pelo artigo 8.º da Convenção 
desempenha a função de secretariado do presente Acordo.

2. O n.º 2 do artigo 8.º da Convenção, relativo às funções 
do secretariado, e o n.º 3 do artigo 8.º da Convenção, 
sobre as disposições efetuadas para o funcionamento do 
secretariado aplicam-se mutatis mutandis ao presente 
Acordo. O secretariado exerce ainda as funções que lhe 
estão acometidas pelo presente Acordo e pela Conferência 
das Partes atuando como reunião das Partes do presente 
Acordo.

Artigo 18.º

1. O Órgão Subsidiário de Aconselhamento Científi co 
e Tecnológico e o Órgão Subsidiário de Implementação, 
estabelecidos pelos artigos 9.º e 10.º da Convenção, 
atuam, respetivamente, como Órgão Subsidiário para o 
Aconselhamento Científi co e Tecnológico e como Órgão 
Subsidiário para a Implementação do presente Acordo. 
As disposições da Convenção relativas ao funcionamento 
destes dois órgãos aplicam-se, mutatis mutandis, ao 
presente Acordo. As sessões das reuniões do Órgão 
Subsidiário de Aconselhamento Científi co e Tecnológico 
e do Órgão Subsidiário de Implementação do presente 
Acordo realizam-se conjuntamente com as reuniões 
do Órgão Subsidiário de Aconselhamento Científi co e 
Tecnológico e do Órgão Subsidiário de Implementação 
da Convenção, respetivamente.

2. As Partes da Convenção que não são Partes do presente 
Acordo podem participar enquanto observadoras nos 
procedimentos de qualquer sessão dos órgãos subsidiários. 
Quando os órgãos subsidiários atuarem como órgãos 
subsidiários do presente Acordo, as decisões no contexto 
do presente Acordo são adotadas somente por aquelas 
que sejam Partes do presente Acordo.

3. Quando os órgãos subsidiários criados pelos artigos 
9.º e 10.º da Convenção exerçam as suas funções com 
relação a assuntos que dizem respeito ao presente Acordo, 
qualquer membro das mesas diretoras desses órgãos 
subsidiários representando uma Parte da Convenção, 
mas, nessa ocasião, não uma Parte do presente Acordo, 
é substituído por um outro membro escolhido entre as 
Partes do presente Acordo e por elas eleito.
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Artigo 19.º

1. Órgãos subsidiários ou outros esquemas institucionais 
estabelecidos pela Convenção ou no seu âmbito não 
mencionados no presente Acordo estarão ao serviço do 
presente Acordo mediante decisão da Conferência das 
Partes atuando como reunião das Partes do presente 
Acordo. A Conferência das Partes atuando como reunião 
das Partes do presente Acordo especifi ca as funções a 
serem exercidas por esses órgãos subsidiários ou esquemas 
institucionais.

2. A Conferência das Partes atuando como reunião das 
Partes do presente Acordo pode providenciar posterior 
orientação a esses órgãos subsidiários esquemas 
institucionais.

Artigo 20.º

1. O Presente Acordo é aberto para assinatura e sujeito 
a ratificação, aceitação ou aprovação por Estados e 
organizações regionais de integração económica que são 
Partes da Convenção. Estará aberto para assinatura na 
sede das Nações Unidas em Nova Iorque, de 22 de abril 
de 2016 a 21 de abril de 2017. Posteriormente, o presente 
Acordo será aberto para adesão no dia seguinte à data de 
encerramento do período de assinatura. Os instrumentos 
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão serão 
depositados junto do Depositário.

2. Qualquer organização regional de integração 
económica que se torne Parte do presente Acordo sem 
que nenhum dos seus Estados membros seja Parte, 
fi ca sujeita a todas as obrigações previstas no presente 
Acordo. No caso das organizações regionais de integração 
económica que tenham um ou mais Estados membros 
que sejam Partes do presente Acordo, a organização e os 
seus Estados membros decidem sobre as suas respetivas 
responsabilidades no desempenho das obrigações previstas 
no presente Acordo. Nesses casos, a organização e os seus 
Estados membros não podem exercer simultaneamente 
os direitos decorrentes do presente Acordo. 

3. Nos seus instrumentos de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão, as organizações regionais de integração 
económica declararam o âmbito das suas competências 
no que respeita a assuntos regidos pelo presente Acordo. 
Estas organizações informam também o Depositário, que 
por sua vez informa as Partes, sobre qualquer alteração 
substancial do âmbito das suas competências.

Artigo 21.º

1. O Presente Acordo entra em vigor no trigésimo dia 
após a data em que, pelo menos 55 Partes da Convenção, 
contabilizando no total, pelo menos, 55 por cento do 
total das emissões globais de gases com efeito de estufa, 
tenham depositado os seus instrumentos de ratifi cação, 
aceitação, aprovação ou adesão. 

2. Exclusivamente para o propósito do n.º 1 do presente 
artigo, “total das emissões globais de gases com efeito de 
estufa” signifi ca a quantidade mais recente, comunicada 
na data, ou antes da data de adoção do presente Acordo 
pelas Partes da Convenção. 

3. Para cada Estado ou organização regional de integração 
económica que ratifi que, aceite, aprove ou adira ao presente 
Acordo, após terem sido reunidas as condições para a sua 
entrada em vigor descritas no n.º 1 do presente artigo, o 
presente Acordo entra em vigor no trigésimo dia após a 
data a data de depósito pelo referido Estado ou organização 
regional de integração económica do seu instrumento de 
ratifi cação, aceitação, aprovação ou adesão.

4. Para os fi ns do n.º 1 do presente artigo, qualquer 
instrumento depositado por uma organização regional de 
integração económica não será considerado como adicional 
aos depósitos dos seus Estados membros.

Artigo 22.º

As disposições do artigo 15.º da Convenção sobre a 
adoção de emendas à Convenção aplicam-se mutatis 
mutandis ao presente Acordo.

Artigo 23.º

1. As disposições do artigo 16.º da Convenção sobre a 
adoção e emenda de anexos da Convenção aplicam-se 
mutatis mutandis ao presente Acordo.

2. Os Anexos do presente Acordo constituem parte 
integrante do mesmo e, salvo declaração expressa em 
contrário, qualquer referência ao presente Acordo constitui 
ao mesmo tempo uma referência a qualquer dos seus anexos. 
Esses anexos devem conter apenas listas, formulários e 
qualquer outro material de natureza descritiva que possua 
caráter científi co, técnico, processual ou administrativo.

Artigo 24.º

As disposições do artigo 14.º da Convenção sobre 
resolução de diferendos da Convenção aplicam-se mutatis 
mutandis ao presente Acordo.

Artigo 25.º

1. Cada Parte tem direito a um voto, com exceção do 
disposto no n.º 2 do presente artigo.

2. As organizações regionais de integração económica 
devem, em assuntos da sua competência, exercer o seu 
direito de voto com um número de votos igual ao número 
dos seus Estados membros que são Partes do presente 
Acordo. Estas organizações não exercem o seu direito 
de voto se um dos seus Estados membros o exercer, e 
vice-versa. 

Artigo 26.º

O Secretário-Geral das Nações Unidas atua como 
depositário do presente Acordo.

Artigo 27.º

Não podem ser efetuadas reservas ao presente Acordo.

Artigo 28.º

1. A qualquer momento, após três anos da data de 
entrada em vigor do presente Acordo para uma Parte, 
essa Parte pode denunciá-lo mediante notifi cação escrita 
ao Depositário. 

2. Qualquer denúncia produzirá efeitos um ano após a 
data de receção pelo Depositário, da notifi cação da denúncia, 
ou em data posterior, se assim nela for estipulado.

3. Qualquer Parte que denuncie a Convenção será considerada 
como tendo igualmente denunciado o presente Acordo.

Artigo 29.º

O original do presente Acordo, cujos textos em árabe, 
chinês, inglês, francês, russo e espanhol são igualmente 
autênticos, é depositado junto do Secretário-Geral das 
Nações Unidas.

FEITO em Paris, ao décimo segundo dia de Dezembro 
de dois mil e quinze.

EM FÉ DO QUE, os abaixo assinados, devidamente 
autorizados para esse fi m, assinaram o presente Acordo.
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Resolução nº 36/IX/2017

de 12 de maio

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea g) 
do artigo 180º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1.º

Objecto

São aprovados os Termos  de Referências da Reforma 
do Parlamento Cabo-verdiano, que estabelecem os 
instrumentos de trabalho da Comissão Eventual de Reforma 
do Parlamento cabo-verdiano, doravante designada por 
Comissão. 

Artigo 2.º

Instrumentos de trabalho

São instrumentos de trabalho da Comissão, os termos 
de referência, relatórios, dossiers, documentos, estudos 
e outros contributos produzidos no âmbito da reforma 
precedente.

Artigo 3.º

Ações da Comissão

1. Cabe à Comissão:  

a) Promover discussões quanto à organização e o 
modelo de funcionamento geral da Assembleia 
Nacional, o reforço das forças parlamentares 
e uso racional do tempo, a ética parlamentar, 
entre outros;

b) Planifi car e calendarizar as medidas necessárias 
no sentido de garantir a implementação da 
Reforma do Parlamento, em conformidade 
com a Resolução nº32/IX/2017, de 12 de Abril.

2. O desenvolvimento das acções da Comissão será feito 
com base em consultas e análises de sistemas comparados 
mais próximos da realidade cabo-verdiana.

Artigo 4.º

Termos de referência

Para a concretização do estabelecido no artigo 1.º, a 
Comissão observará o disposto na Resolução nº32/IX/2017, 
de 12 de Abril, e executará os trabalhos, conforme os termos 
de referência publicados em anexo à presente Resolução.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Aprovada em 27 de Abril de 2017

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Jorge Pedro 

Maurìcio dos Santos

ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA

1- Introdução 

Por Resolução n.º 32/IX/2017, de 12 de Abril, a Assembleia 
Nacional criou uma Comissão Eventual para a Reforma 
do Parlamento Cabo-verdiano com a missão de:

a) Estudar e elaborar propostas de revisão e introdução 
de legislação pertinente no sentido da Reforma 
do Parlamento;

b) Analisar e propor o modo de funcionamento das 
Sessões Plenárias e das Comissões;

c) Analisar e apresentar propostas, em articulação com 
a Mesa da Assembleia Nacional e o Conselho de 
Administração, para a reforma e modernização 
da Sala das Sessões Plenárias;

d) Pronunciar-se sobre outros aspectos que entender 
relevantes para o bom funcionamento da 
Assembleia Nacional.

2- Histórico

Reformar o Parlamento é um objectivo que persiste na 
agenda parlamentar, com notável acuidade em muitos 
países, tendo a preocupação central de cuidar da efectividade 
do sistema democrático, da qualidade da democracia e 
da sua incontornável aceitação e permanente legitimação 
pela sociedade que representa. 

Em Cabo Verde, a primeira Comissão Eventual de 
Reforma do Parlamento foi criada em 1993 (Resolução 
n.º 55/IV/93, de 31 de Dezembro, que criava a Comissão 
Eventual de Reforma e Modernização do Parlamento). 
Seguiram-se prorrogações e a criação de nova Comissão, 
em 2 de Julho de 1996.

Em 1997, é aprovado um importante pacote legislativo, 
contendo: 

a) O Regimento da Assembleia Nacional; 

b) O Estatuto dos Deputados; 

c) A Lei Orgânica da Assembleia Nacional; 

d) O Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos 
funcionários da Assembleia Nacional (aprovado 
em Dezembro de 2001).

Durante quase toda a V Legislatura, o Parlamento 
funcionou com vinte e oito Deputados em regime de 
tempo inteiro, o indispensável para garantir o normal 
funcionamento das quatro Comissões Especializadas. 
Em 2001, todos os Deputados passaram a exercer o 
mandato em regime de tempo inteiro. Terminava assim 
uma primeira etapa da Reforma. 

Durante a VIII Legislatura, foram implementados 
alguns programas e projectos identifi cados no Relatório da 
Reforma do Parlamento, com destaque para os seguintes:

a) Criação de um Centro de Informática (Data Center);

b) Instalação de um sistema de captação, gravação 
e divulgação de imagens da Sala de Sessões e 
das Salas das Comissões Especializadas (Canal 
Web TV);
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c) Instalação de infra-estrutura de videoconferência;

d) Criação da nova versão do portal da ANCV;

e) Ampliação do sistema de videovigilância;

f) Instalação, na Sala das Sessões Parlamentares, de 
um novo sistema de som, permitindo o registo 
das presenças e a votação electrónica;

g) Implementação de um sistema de contagem e 
controlo do tempo das intervenções na Sala 
de Sessões;

h) Sistema de Informação Legislativa e Parlamentar 
– SILP (em desenvolvimento);

i) Criação da visita virtual do Parlamento;

j) Inauguração do Espaço Cidadão com o objectivo de 
facilitar o acesso à informação, à documentação 
e à divulgação/promoção das actividades da 
Assembleia Nacional;

k) Criação do Gabinete de Comunicação e Imagem.

3- Diagnóstico 

Esta nova etapa pede um exercício de identifi cação dos 
pontos onde a Reforma deve incidir para dar resposta às 
insufi ciências encontradas. De algum modo, é preciso 
um diagnóstico do nosso Parlamento e da sua efi cácia no 
sistema de legitimação democrática, que vá para além das 
questões de “abertura”, “transparência” e “participação” 
identifi cados no estudo de 2005.

Assim, no que se refere à elaboração de propostas de 
revisão e introdução de legislação pertinente no sentido 
da Reforma do Parlamento, perspectivam-se:

a) Análises e propostas de soluções relativas às 
questões como “produtividade legislativa”, 
“qualidade e actualidade” dos debates políticos, 
“proximidade” dos eleitores e dos seus problemas, 
“responsabilização” do sistema de representação;

b) Análises e propostas de soluções para melhorar 
a qualidade dos debates, da sua “actualidade” 
bem como a efi cácia de outros institutos (debates 
regulares de política geral, interpelações, 
perguntas, declarações políticas, etc.), e do 
uso da palavra;

c) Análises e propostas para as alterações do Regimento, 
que poderão estender-se a domínios como 
regularidade e modelo de funcionamento da 
Assembleia Nacional, das suas reuniões plenárias 
e em comissões, a organização do “trabalho 
parlamentar”, dos poderes e equilíbrios entre 
os diversos órgãos, até ao relacionamento do 
Parlamento com outras instituições do Estado 
e da sociedade.

Neste sentido, cabe à Comissão, apresentar propostas de 
alteração ou de adopção de iniciativas legislativas sobre:

1. Organização, Modelo de Funcionamento, e 
Funcionamento Geral da Assembleia Nacional, Reforço 
das Funções Parlamentares e Uso Racional do Tempo, 
Ética e Decoro Parlamentar, entre outras; 

2. Um Código de Ética e Decoro Parlamentar, que 
estabeleça os princípios e regras básicas de decoro que 

devem orientar a conduta dos que estejam no exercício do 
cargo de Deputado; regras disciplinares e as penalidades 
aplicáveis com o incumprimento; bem como normas de 
combate à corrupção, tráfi co de infl uência (lobbying) e 
declaração de interesses.

3. Novo Regimento e os diplomas afi ns, nomeadamente:

a) O Código de Ética e Decoro Parlamentar;

b) O Estatuto dos Deputados;

c) A Lei Orgânica da Assembleia Nacional;

d) O Estatuto dos Titulares dos Cargos Políticos;

e) O Regime Jurídico das Incompatibilidades e 
Impedimentos;

f) O Regime de Controlo da Riqueza dos Deputados 
e demais Titulares de Cargos Politico;

g) O Formulário dos Atos da Assembleia Nacional.

Ainda no âmbito da proposta para o Novo Regimento, 
a Comissão deve analisar e propor a adopção ou 
alteração de iniciativas afi ns, nomeadamente:

1. Projectos de Lei:

a) Estatuto dos Deputados;

b) Lei Orgânica da Assembleia;

c) Estatuto dos Titulares dos Cargos Políticos;

d) Regime Jurídico das Incompatibilidades;

e) Código de Ética e Decoro Parlamentar;

f) Regime de Controlo da Riqueza dos Deputados e 
demais Titulares de Cargos Político;

g) Lei Formulário para a Assembleia, se for pertinente;

h) Regime Jurídico de Petições;

i) Iniciativa Legislativa Popular;

j) Regime Jurídico do Referendo.

2. Propostas de Resoluções:

a) Regime de presenças e de faltas dos Deputados;

b) Princípios gerais de atribuição de despesas de 
visitas ao círculo;

c) Regime especial de defi nição de grelhas de tempos;

d) Boas práticas sobre perguntas e requerimentos 
dos deputados;

e) Regime do Canal Parlamento e do Portal da 
Assembleia;

f) Resolução que institui a política de gestão do 
procedimento legislativo eletrónico.

4- Objetivos

A Comissão deverá recolher informação pertinente, 
promover a comparação de soluções encontradas em outras 
reformas do parlamento na dimensão política e institucional, 
bem como nos domínios da adaptação das condições físicas 
e tecnológicas que permitam à Assembleia Nacional um 
desempenho com vista a atingir as metas seguintes:

a) Maior produtividade e qualidade legislativa;

b) Maior regularidade no acompanhamento da 
realidade política;
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c) Melhor comunicação interna e para a sociedade;

d) Maior transparência, abertura e participação;

e) Maior responsabilização dos eleitos perante o 
eleitorado.

4.1- Vertente institucional e legislativa: 

a) Melhorar a sistemática e articulação do texto do 
Regimento atual; 

b) Adequar o Regimento da Assembleia Nacional à 
última revisão da Constituição; 

c) Rever os princípios gerais e o modelo de funcionamento 
e organização da Assembleia Nacional;

d) Adaptar a gestão dos recursos humanos;

e)  Melhorar a comunicação interna e com o exterior;

f) Estabelecer novas formas e regras de relacionamento 
do Parlamento e do Deputado com o cidadão eleitor.

4.2- Vertente relativa às condições físicas do Palácio 
da Assembleia Nacional

A reforma pretende abarcar ainda a remodelação 
do edifício do Palácio da Assembleia Nacional, com a 
adequação da Sala das Sessões a novas exigências da 
função parlamentar, as salas das comissões para que se 
possam realizar sessões públicas, as salas de audições 
públicas, entre outras questões de caráter logístico, 
pertinentes ao bom funcionamento do Parlamento.

4.3- Vertente relativa à comunicação em novas bases 
tecnológicas

A par da melhoria das condições físicas da Assembleia 
Nacional, também se encara a possibilidade da reforma dos 
espaços físicos compreender a aquisição de equipamentos 
para a modernização de todos os processos de comunicação 
e a utilização das novas tecnologias em todos os domínios 
dos trabalhos parlamentares (desde a desmaterialização 
do processo legislativo, fi nanceiro e administrativo, ao 
processamento e comunicação digital nas sessões com 
utilização de data-show, “Web-casting”, votação, controlo 
de tempo, placar electrónico, etc.), com a consequente 
valorização dos recursos humanos da Organização. A 
existência de um Canal parlamentar ou de uma modalidade 
sucedânea deverá também ser equacionada e avaliada.

5– Missão, tarefas e responsabilidades

A Comissão terá, entre outras, a missão de laborar 
sobre os seguintes aspectos:

a) Melhoria da sistemática e articulação do texto do 
Regimento atual;

b)  Adequação do Regimento da Assembleia Nacional 
à última revisão da Constituição (CRCV), isto é, 
Debate sobre o Estado da Justiça (art.º 235º), Veto 
do Presidente da República e suas implicações 
no processo legislativo especial parlamentar e 
segunda deliberação da Assembleia Nacional (art.º 
173º e seguintes do Regimento da Assembleia 
Nacional); Eleição dos Órgãos Externos à 
Assembleia Nacional (art.º 284 e seguintes.), 
entre outros;

c) Revisão dos princípios gerais e modelo de funcionamento 
e organização da Assembleia Nacional;

d) Análise e proposta de alterações às principais 
funções parlamentares (de representação, art.º 
4º, 5º, 6º, 64º, e seguintes. legislativa, 140º, e 
seguintes; fi scalização, 228º e seguintes; electiva, 
277º, de vinculação internacional do Estado e 
diplomacia parlamentar (64º, 206º e seguintes);

e) Análise e proposta de novos princípios e regras no 
relacionamento do Parlamento/Deputado com 
o cidadão eleitor (propostas que constam do 
estudo “Efi cácia e transparência do Parlamento 
na era digital” elaborado pela Assembleia 
Nacional em 2005);

f) Análise e proposta da reforma física e tecnológica, 
bem como de medidas para a implementação de 
um sistema de comunicação moderno, com base 
nas TIC’s, de forma a dotar o Parlamento de 
instrumentos que permitam a desmaterialização 
do processo legislativo, fi nanceiro e administrativo, 
a implementação do Canal Parlamento e uma 
maior interactividade entre os Deputados e os 
cidadãos eleitores;

g) Fixação de uma estrutura de comando específi ca 
do processo, para além de um “plano estratégico 
e integrado de acção”, definidor de metas e 
recursos, devidamente estudado e sufragado 
pelos órgãos que dirigem o Parlamento na sua 
representação plural, executável e com uma 
avaliação periódica de resultados;

h) Fixação de um calendário para a apresentação 
dos relatórios preliminares e a modalidade 
de apresentação do Relatório Final, contendo 
propostas e cenários de implementação.

6 – Metodologia 

1. Como método de trabalho e para melhor articulação 
e consensualização sobre o objecto da Reforma, propõe-se 
a audição e auscultação de diferentes instâncias e sujeitos 
parlamentares: Presidente e Mesa da Assembleia Nacional, 
Líderes dos Grupos Parlamentares, Partidos, Governo, 
Técnicos, Assessores e trabalhadores parlamentares.

2. A Comissão deverá elaborar e aprovar um plano de 
atividade, devidamente orçamentado para orientar as 
suas ações.

7– Resultados esperados (relatórios preliminares 
e relatório fi nal)

A Comissão elaborará relatórios preliminares, com 
o intuito de informar o Parlamento (Mesa, Grupos 
Parlamentares, Partidos e Governo) sobre o andamento 
dos trabalhos. Deverá entretanto ser fi xado um calendário 
para a apresentação dos relatórios preliminares e a 
modalidade de apresentação do Relatório fi nal, contendo 
propostas e cenários de implementação.

8 – Duração  

A duração da Comissão Eventual do Parlamento Cabo-
verdiano é de oito meses.

O Presidente da Assembleia Nacional, Jorge Pedro 

Maurìcio dos Santos
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Resolução nº 37/IX/2017

de 12 de maio

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea m) 
do artigo 175º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1º

É criada, ao abrigo do número 1 do artigo 172º, do 
Regimento da Assembleia Nacional, uma Comissão 
Eventual de Redação com a seguinte composição:

Alcides Monteiro de Pina (MPD), Presidente

João Baptista Correia Pereira (PAICV)

João Carlos Cabral Varela Semedo (MPD)

José Jorge Monteiro Silva (PAICV)

João Gomes Duarte (MPD)

Artigo 2º

A Comissão extingue-se uma vez realizada a redacção 
fi nal dos textos legislativos.

Aprovada em 27 Abril de 2017  

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Jorge Pedro 

Maurício dos Santos

––––––

Comissão Permanente

Resolução nº 18/IX/2017

de 12 de maio

  Ao abrigo da alínea a) do artigo 55º do Regimento da 
Assembleia Nacional, a Comissão Permanente delibera 
o seguinte:

Artigo Único

Deferir o pedido de suspensão temporária de mandato 
da Deputada Ana Paula Dias Santos Silves Ferreira, 
eleita na lista do PAICV pelo Círculo Eleitoral do Sal, 
por um período compreendido entre os dias 16 e 29 de 
Abril  de 2017. 

Aprovada em  17  de  Abril  de  2016

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Jorge Pedro 

Maurício dos Santos

––––––

Resolução nº 19/IX/2017

de 12 de maio

  Ao abrigo da alínea a) do artigo 55º do Regimento da 
Assembleia Nacional, a Comissão Permanente delibera 
o seguinte:

Artigo Único

Deferir o pedido de suspensão temporária de mandato 
do Deputado Estevão Barros Rodrigues, eleito na lista do 
PAICV pelo Círculo Eleitoral da África, por um período 
compreendido entre os dias 17 e 27 de Abril de 2017.

Aprovada em  18  de  Abril   de  2017

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Jorge Pedro 

Maurício dos Santos

––––––

Gabinete do Presidente
Despacho substituição nº 22/IX/2017

Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 24º do 
Regimento da Assembleia Nacional, conjugado com o 
disposto nos artigos 4º, 5º e nº2 do artigo 6º do Estatuto dos 
Deputados, defi ro, a requerimento do Grupo Parlamentar 
do PAICV, o pedido de substituição temporária de mandato 
do Deputado  João de Brito Lopes de Pina, eleito na 
lista do PAICV, pelo Círculo Eleitoral das Américas, 
pelo candidato não eleito da mesma lista, Senhor Paulo 
Barbosa Amado Alves de Barros.

Publique-se.

Assembleia Nacional, aos 11 de Abril de 2017. – O 
Presidente da Assembleia Nacional, Jorge Pedro Maurício 

dos Santos

––––––
Despacho substituição nº 23/IX/2017

Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 24º do 
Regimento da Assembleia Nacional, conjugado com o 
disposto nos artigos 4º, 5º e nº2 do artigo 6º do Estatuto dos 
Deputados, defi ro, a requerimento do Grupo Parlamentar 
do PAICV, o pedido de substituição temporária de mandato 
da Deputada  Ana Paula Dias Santos Silves Ferreira, 
eleita na lista do PAICV pelo Círculo Eleitoral do Sal, 
pelo candidato não eleito da mesma lista, Senhor Adilson 
Nascimento Maurício da Cruz.

Publique-se.

Assembleia Nacional, aos 17 de Abril de 2017. – O 
Presidente da Assembleia Nacional, Jorge Pedro Maurício 

dos Santos

––––––
Despacho substituição nº 24/IX/2017

Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 24º do 
Regimento da Assembleia Nacional, conjugado com o 
disposto nos artigos 4º, 5º e nº 2 do artigo 6º do Estatuto dos 
Deputados, defi ro, a requerimento do Grupo Parlamentar 
do PAICV, o pedido de substituição temporária de mandato 
do Deputado Estevão Barros Rodrigues, eleito na lista do 
PAICV pelo Círculo Eleitoral da África, pelo candidato não 
eleito da mesma lista, Senhor Mário Celso Alves Teixeira.

Publique-se.

Assembleia Nacional, aos 18 de Abril de 2017. – O 
Presidente da Assembleia Nacional, Jorge Pedro Maurício 

dos Santos
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Secretaria-Geral

Declaraçao de Rectifi cação

Por ter sido publicada de forma inexacta no Boletim 

Ofi cial nº 18, I serie, de 12 de Abril de 2017, a Resolução 
nº 33/IX/2017, que determina a Comissão Parlamentar 
de Inquérito sobre o Novo Banco, rectifi ca-se a mesma 
na parte que interessa.

Onde se lê:

Artigo 6.º

(Composição e presidência)

1.(…)

(…)

 Luís Gonçalves Gomes Alves, MPD

(…)

Deve-se ler:

Artigo 6.º

(Composição e presidência)

1.(…)

(…)

Luís António Gomes Alves, (MPD)

(…)

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional, na Praia, 
aos 3 de Maio de 2017. – A Secretária-Geral, Marlene 

Brito Barreto Almeida Dias

––––––o§o––––––

CONSELHO DE MINISTROS

––––––

Decreto-lei nº 20/2017

de 12 de maio

O Programa do Governo da IX Legislatura aposta 
fortemente na energia e capacidade criativa e empreendedora 
da juventude cabo-verdiana. 

Para a concretização desse potencial, o Governo está 
determinado em criar instrumentos concretos que possam 
permitir a transformação desse potencial e realidade.

A presente iniciativa insere-se no âmbito da agenda 
legislativa e administrativa tendente a preencher as 
lacunas identificadas em todas as etapas do processo 
empreendedor, desde a legalização, capacitação, acesso 
ao financiamento, incentivos e a própria gestão e 
sustentabilidade desses negócios.

A incubadora de negócios constitui assim, um 
apetrechamento que visa sobretudo auxiliar as entidades 
que tenham como objetivo apoiar a criação de novas 
pequenas empresas, microempresas e cooperativas nas 
primeiras etapas de suas vidas ou o desenvolvimento das 
que já existem, proporcionando-lhes condições técnicas 
favoráveis às suas instalações, com vista à modernização e 

diversifi cação do tecido empresarial e à criação de emprego 
estável e qualifi cado, o que proporcionará um impacto 
signifi cativo a nível do desenvolvimento económico do país. 

Assim, 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n.º 2 do 
artigo 204.º da Constituição, o Governo decretar o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma defi ne e aprova o regime jurídico 
das incubadoras de negócios.

Artigo 2.º

Conceito

Entende-se por incubadora, para efeitos do presente 
diploma, as entidades que tenham como objetivo apoiar 
a criação ou o desenvolvimento de pequenas empresas, 
microempresa e cooperativas nas primeiras etapas de 
suas vidas, seja de base tecnológica ou tradicional, através 
da disponibilização de metodologias, serviços e espaços 
que permitam a capacitação de uma ideia de negócio ou 
empresa, o seu desenvolvimento e a transformação numa 
atividade económica viável e sustentável.

Artigo 3.º

Parcerias

É permitida às incubadoras, integrar como membros, 
através de convénios ou acordos de cooperação, instituições 
comprometidas com o desenvolvimento de uma determinada 
região como, universidades, institutos de pesquisa, 
municípios empresas e organizações empresariais.

Artigo 4.º

Tipos de incubação

Os negócios podem ser incubados através de duas 
modalidades principais:

a) A incubação residente: quando se instalam no 
espaço da incubadora; e

b) A incubação não residente: quando a partir de 
instalações próprias ou de terceiros recebem 
suporte da incubadora.

Artigo 5.º

Serviços

As incubadoras de negócios prestam à comunidade 
dos empreendedores de negócios e projetos sociais, 
nomeadamente, os seguintes serviços:

a) Disponibilização de ações de capacitação para 
a gestão e planeamento financeiro para a 
estruturação e consolidação do projeto;

b) Assistência e acompanhamento da gestão para 
acesso ao mercado e marketing;

c) Apoio na montagem de serviços de contabilidade 
e gestão fi nanceira;

d) Disponibilização de formação em ambiente de 
trabalho para a aquisição do saber-fazer em 
empresas com os quais a incubadora estabelece 
acordos de colaboração;

https://kiosk.incv.cv E121FB0F-91E4-48D3-BAE6-FCA32EBF5DDE



I  SÉRIE   —  NO  25  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE  CABO  VERDE   —  12  DE  MAIO  DE  2017 595       

e) Disponibilização temporária de instalações 
equipadas e serviços comuns para o exercício 
da atividade e espaços de coworking (partilha 
de espaços de trabalho);

f) Disponibilização de serviços de networking e 
meetups (rede de relacionamentos que aproxima 
empreendedores, investidores e potenciais 
parceiros para o desenvolvimento do negócio); e

g) Apoio na relação com outros fi nanciadores (bancos, 
fundos de capital de risco, business angels) ou 
outros programas de empreendedorismo para 
o crescimento e desenvolvimento do negócio 
após a fase de incubação.

Artigo 6.º

Certifi cação

1. As incubadoras fi cam sujeitas a um procedimento de 
registo e certifi cação pela Agência ou entidade governamental 
responsável pela promoção da área do empreendedorismo, 
desenvolvimento empresarial e inovação.

2. O registo e procedimento tem por objetivo a verifi cação 
da existência de condições e competências em termos de 
recursos humanos, organizacionais e logísticas para o 
exercício da atividade. 

3. A entidade certifi cadora publica a lista de incubadoras 
certifi cadas na sua pagina web e por outros meios que 
considerar adequados.

4. Para efeito de certifi cação consideram-se 2 (dois) 
anos como período máximo de incubação. 

Artigo 7.º

Graduação

No fi nal do processo de incubação devem ser atribuídos 
certifi cados de graduação que atestem a aptidão desses 
negócios a prosseguir e entrar no mercado com total 
autonomia em relação às incubadoras. 

Artigo 8.º

Regulamentação

O presente diploma pode ser objeto de regulamentação 
especifi ca, através de deliberações e recomendações técnicas 
da agência ou entidade governamental responsável pela 
promoção da área do empreendedorismo, desenvolvimento 
empresarial e inovação.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

Aprovado em Conselho de Ministros do dia 12 de 
abril de 2017.

José Ulisses de Pina Correia e Silva - José da Silva 

Gonçalves

Promulgado em 8 de maio de 2017

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE CARLOS DE 
ALMEIDA FONSECA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E EMPREGO

––––––

Gabinete do Ministro
Portaria n.º 19/2017

de 12 de maio

Nota explicativa

No âmbito das competências de fi scalização da Agência 
Nacional de Comunicações, devem os seus trabalhadores, 
bem como pessoas ou entidades qualifi cadas devidamente 
credenciadas que desempenhem as funções no âmbito 
das competências supra mencionadas, possuir cartões 
de identificação, cujo modelo deve ser aprovado por 
Portaria do membro do Governo responsável pela área 
das comunicações, conforme o disposto n.º 3 do art.º 51º 
do Decreto-lei nº 33/2015, de 4 de junho.

Neste sentido, entendendo a ANAC ser necessária e 
inevitável a substituição e adequação do anterior modelo 
de cartão às novas exigências do Decreto-lei nº 33/2015, 
que revogou o Decreto-lei nº 31/2006, de 19 de junho, 
resolveu apresentar para aprovação do membro do Governo 
responsável pela área das comunicações, sob proposta do 
seu Conselho de Administração, o novo modelo de cartão 
de identifi cação do pessoal afeto às funções de fi scalização.

Assim, nos termos do disposto no nº 2 do artigo 34º da 
Lei nº 14/VIII/2012 de 11 de julho, alterado pela Lei nº 
103/VIII/2016 de 6 de janeiro, coadjuvado com o disposto 
no nº3 do artigo 51º do Decreto-Lei nº 33/2015, de 4 de 
junho; e

No uso da faculdade conferida pelo n.º 3 do artigo 264º 
da Constituição;

Manda o Governo de Cabo Verde, pelo Ministro da 
Economia e Emprego, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

É aprovado o modelo de cartão de identifi cação e de 
Livre-Trânsito, constante do anexo I da presente Portaria 
e que dela faz parte integrante, para o uso exclusivo dos 
trabalhadores e dos mandatários e pessoas ou entidades 
devidamente credenciadas pela ANAC que desempenhem 
as funções a que se refere o número nº 1 do art 51º do 
Decreto-Lei nº 33/2015, de 4 de junho. 

Artigo 2.º

Cores, dimensões e elementos impressos

1. O cartão constante do anexo é de cor branca com 
impressão a preto, com as dimensões de 85mmx55mm 
com inscrições na frente e no verso e do lado direito tarjas 
inclinadas em cores azuis, branco, vermelho, branco e azul. 

2. Na frente do cartão, no canto superior esquerdo fi ca 
a fotografi a do titular, no centro as palavras República de 
Cabo Verde, em baixo fi ca o logótipo da ANAC, fi scalização 
do Estado e o termo Livre-Trânsito.

3. No verso são descriminados, de entre outros, os 
principais direitos e prerrogativas conferidos ao seu titular, 
resultantes do disposto no nº 1 do art. 51º do Decreto-Lei 
nº 33/2015, de 4 de Junho.
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Artigo 3.º

Emissão, distribuição e devolução do cartão

1. A emissão, distribuição ou devolução do cartão é 
efetuada pela ANAC ou por quem esta indicar e deve ser 
objecto de registo em suporte informático.

2. O cartão deve ser substituído sempre que se verifi car 
alteração de, pelo menos, um dos elementos neles inscritos.

3. O uso do cartão pelo seu titular depende do exercício 
efectivo de funções, pelo que é obrigatoriamente devolvido 
sempre que ocorra extinção ou suspensão da relação 
jurídica de emprego, incluindo situações de baixa médica 
prolongada e em qualquer caso por determinação do 
Conselho de Administração da ANAC.

Artigo 4.º

Extravio, destruição ou deterioração

Em caso de extravio, destruição ou deterioração do 
cartão é emitida mediante declaração do titular, uma 
segunda via do cartão, com referência expressa no cartão, 
conforme os casos, sendo esta situação objecto de registo 
nos termos do n.º 1 do artigo anterior.

Artigo 5.º

Assinatura dos cartões

Os cartões de identifi cação são assinados pelo Presidente 
do Conselho de Administração da Agência Nacional das 
Comunicações. 

Artigo 6.º

Validade do cartão

Após a emissão o cartão é válido por um período de 5 
(cinco) anos ou até a data que nele se vier a indicar, não 
podendo, contudo, ter um prazo superior a cinco anos.

Artigo 7.º

Revogação

É revogada a Portaria n.º 36/2005, de 20 de Junho.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Gabinete do Ministro da Economia e Emprego, aos 13 
de abril de 2017. – O Ministro, José da Silva Gonçalves

ANEXO I

 

 

O Ministro da Economia e Emprego, José da Silva 

Gonçalves
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